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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
TERCEIRA TURMA

RESUMO DA ATA DA QUADRAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 
2 DE DEZEMBRO DE 1976

PRESIDENTE: COQUEIJO COSTA
PROCURADORES: DOUTOR PINTO BANDEIRA E DOUTOR ROQUE

VICENTE FERRER
SECRETÁRIO: DOUTOR MÁRIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR

Abriu-se a Sessão às 15:00 horas, presentes os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Starling Soares, Ary Campista' 
e Lomba Ferraz.

Encerrou-se a Sessão às 18:00 horas, não tendo sido 
esgotada a Pauta.

JULGAMENTOS

AI-1664/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do 'JRT da la. Região z
Agravante - Sistemaquina do Brasil Ltda (Fabio Fracaroli Neves) 
Agravado - Jorge Lelio da Cunha (Evanilde Leite Machado) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2007/76
Relator - Starling Soares
AI de Despacho do TRT da 5a. Região
Agravante - Bolsa de Valores de Minas Gerais (Antonio de Padua 

Ribeiro) z z
Agravado - Carlos Ribeiro Roscoe (Celio Goyata)
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2119/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - General Motors do Brasil S/A (Carlos H.Z. Mazzeo) 
Agravado - Jose Lima de Oliveira (Pedro dos Santos Filho) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-224 7/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Auto Posto e Motel Carimã Ltda (Therezinha Penteado

C.A. Oliveira)
Agravado - Altamiro Silveira
Rsolveu-sç, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2546/76
Relator - Starling Soares _
AI de Despacho do TRT da 2a. REgiao
Agravante - João Ferreira_Marciano (Ulisses Riedel de R sende)
Agravado - Cerâmica Coração de Jesus Ltda 0
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2429/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da la. Região
Rgravante - Jorge Cavaliere (Carmelo Corato)

Agravado - Valdir da Silva Filho (J. Aleude de Oliveira) 
Resolveu-se, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.

AI-2478/76
Relator - Ary Campista z z
Agravante - Luiz Neto S/A - Industria e Comercio (Samir Safadi) 
Agravado - Beatriz de Borja Albuquerque (Miguel Luiz Favalli Meza) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2508/76
Relator - Coqueljo Costa
Agrave de Instrumento de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravai te - Geraldo de Freitas e Silva (Alino da Costa Monteiro) 
Agravado - Minas Artesanato Ltda (Mauro Thibau da Silva Almeida) 
Rgsolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2539/76
Relator - Starling Soares
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Companhia Docas de Santos (Klaus Menge)
Agravado - Eraldo Pontes Costa
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-254 2/76
Relator - Starling Soares
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Companhia Brasileira de Cartuchos

(Carlos H.Z. Mazzeo)
Agravado - Rubens Campolino e Outros (Alino da Costa Monteiro) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2545/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despachb do TRT da 2a. Região

Agravante - Antonio Lopes (Ulisses Riedel de Resende) 
Agravado - Industria Mec^anica Roseetti Ltda (...) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2616/76
Relator - Starling Soares
AI de Despacho ^o TRT da 5a. REgião
Agravante - Jose Mario <Je Oliveira (Ulisses Riedel de Resende) 
Agravado - Rede Ferroviária Federal S/A (Eduardo Silva Costa} 
Resolveu-se, unanimemente, transformar o julgamento çm diligencia 
para que na instância a quo se acoste aos autos o acordão do- 
TRT conforme pedido pelo agravante.

AI-2669/76
RIator - Lomba Ferraz
A? de Despacho do TRT daz5a. R giao z
Agravante - Soçorama Industria"e Comercio Ltda (Antonio V. Botura) 
Agravado - Jose Ailton Alves_ 
REsolveu-se, unanimemente, não conhecer da agravo.

AI-2681/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho_do TRT da 7a. Região
Agravante - João Batista da Costa Freitas (Vilebaldo Monteiro) 
Agravado - UNIVEST S/A - Distribuidora Nacioqal de TÍtulos e 

Valores Mobiliários (Antonio Araújo)
Resolveu-se, unanimemeiite, dar provimento ao agravo a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.

AI-2682/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 7a. Região
Mgravante -UNIVEST S/A - Qistribuidora Nacional de TÍtulos e 

Valores Mobiliários (Antonio Araújo)
Agravado - João Batista da Costa Freitas (Vilebaldo Monteiro) 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer do agravo.

AI-2744/76
Relator - Starling Soares
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravante - Companhia Cervejaria Br^hma (Paulo Serra) 
Agravado - Jorge Ricardo Massena (Mario Chaves) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2751/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Cia. Estadual de Águas e Esgotos - GEDAE - ARCA 

(Joçge Delami Barroso)
Agravado - Jose Amaro Ferreira (Edson Carvalho Rangel) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2779/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A 

(Pedro Gordilho)
Agravado - Raimundo Francisco Alves (Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2855/76
Relator - Coqueijo Costa - '
AI de Despacho do TRT da 4a. R gião
Agravante - Cia. Estadual de Energia Elétrica (Wilson Branco)
Agravado - Francisco Antonio Fagundes e Outros (Victor Douglas 

Nunes)
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2917/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho ^o TRT da 2a. Região
Agravante - Vitorio Cestaroli (Gilberto SanfAnna)
Agravado - Construtora Alfredo Mathias S/A (Carlos Ferreira 

Onoffre)
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2946/76

Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A 

(Merio Amaral Vieira Junior)
Agravado - Jose Bezerra da Silva (Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2973/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 5a. Região z
Agravante - Jorasil Machareth (Thiago Jose Loureiro Costa) 
Agravado - Caixa Econômiça do Estado de Minas Gerais 

(Antonio Octavio Dantas de Brito)

AI-5015/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - General Motors do Brasil S/A (Carlos H.Z. Mazzeo) 
Agravado - Rafael Gamboa GonzalesjErineu Edison Maranesi) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-5022/76
Relator - Starling Soares
AI de Despacho do TRT da 2a> Região
Agravante - S0FISA S/A - Credito, Financiamento e Investimentos 

(Mauro Delphim de Moraes)
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Agravado - Roberto Rosa
R solveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-5024/76
Relator - Coqueijo Costa _
AI de Despacho^do TRT da 4a. Região
Agravante - João Paulo de Jesus Vargas e Outro (Çante Rossi) 
Agravado - Neli Machado de Jesus (Luiz Heron Araújo) 
R^solveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-5047/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 

(Álvaro Alberto Ariosa Castanheira) z
Agravado - Elza da Silva Carvalho (Celestino da Silva Junior) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-5049/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da la. R gião
Agravante - UNIBANCO - União d6 Bancos Brasileiros S/A 

(João Roberto Ribeiro Sampaio)
Agravado - Jairo índio do Brasil e Outros (Alino da Costa Monteiro) 
Resolveu-se, unanimemente, dar provimento ao agravo a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.

AI-5102/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2a.zRegião z z
Agravante - Yakult S/A - Industria e Comercio (D ecio J.B.^da Silva) 
Agravado - Vicentina Gonçalves MachadojCarlos Eduardo Corrêa de

Negreiros)
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

RR-4480/74
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT daz2a. Região z z
R corrente - Sugergasbras - Distribqidora de Gas - Industria e 

_ Comercio S/A (Antonio Padua Filho)
R corrido - Hugo Dias Gruppioni (Carlos Stephanini)
Rêsolveu-se, por maioria, não conhecer da reyista.zVencido o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator). Redigira o acordão o Exmo. Sr- 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo j-ecorrente o Dr. 
Celso Guedes, que usou da Tribuna.

RR-1584/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2g. Região z
Recorrente - Banco do Comercio e Industria de Sao Paulo S/A 

(Marcos Henri Netto)
Recorrido - Odilon Dias Lopes (Almir Pazzianotto Pinto) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
daç-lhe provimento, para retirar da condenação a verba do aviso- 
previg. A Turma deferiu juntada no prazo legal do Instrumento Pro 
curatorio requerida da tribuna pelo D. Patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente o Dr. Hemenito Dourado.

RR-5619/75
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 4a. Regigo
Recorrente - Sylvio Voltura (Jose Torres das Neyes)
Recorrido - Banco Sul Brasileiro S/A (Paulo Jose da Roçha) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no meritg, dar-lhe 
provimento para mandar incluir na condenação a dobra das ferias 
goxqdas fora do prazo legal, entendendo-se o pagamento apenas como 
mais uma vez, do descanso gnual remunerado. A Turma deferiu junta 
da do Instrumento Procuratorio requerida da tribuna pelo D. Patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente a Dra. Maria Lucia Vitorino 
Borba, que usou da tribuna.'

RR-4145/75
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão^do TRT da 2a. Região
Recorrente - Ângelo Botaro e Outros (Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido - LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A (E^asrjo Wixak) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (revisor). Falou pelo recorrente o Dr. Ulisses Riedel 
de Resende que usou da tribuna.

RR-IO67/76
Relator - Ary Campista
Revisor - Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Recorrente - Ruy Souza K Caldeira e Outros e Centrais Elétricas 

do Sul do Brasil S/A - ELETR0§UL 
(Bernardo 0 .G. de Souza e Jose R.P.Weber)

R corrido - Os mesmos
R^solveu-se, por maioria, nao conhecer da revista da Empresai, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor) qyanto a revis 
ta dos empregados unanimemente, dela conhecerze, no mérito, dar- — 
llje provimento, para retirar a correção monetária das importâncias 
ja recebidas pelos empregados.

RR-1699/76
Relator - Starling Soares
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Maria Guartieri Tatarcenkas (Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Antonio Miguel Pereira) 
Resolveu-se, preliminarmente, a Turma ante arguição de incompetên
cia absoluta, formulada pela recorrente, resolveu suspender o - 
Julgamento, abrindo visto por 24 horas, a recorrida, para que fale 

so^re a ^incompetência, devendo em seguida, os autos irem à P. Geral 
apos cujo parecer-serão conclusos ao Relator e ao Revisor e incluídos 
em nova Pauta. Falou pelo recorrente o Dr. Sid H. Riedel dx Figuei
redo.

RR-2208/76
Relator - Starling Soares
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente -Yara Bernardete Alves (Arlindo T. Maluli) 
Recorrido - Pwrfumaria Orei Ltda (Olga Mari de Marco) 
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Starling Soares (relator), e no mérito, dar-lhe provimen
to, para anular o processo a pgrtir de fls. 51, a fim de que a 
Junta rgabra g instrução e, apos, julgue a causa, como de direito. 
Redigira o acordão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor).

RR-2419/76
Relator - Starling Soares
Revisor - Coqueijo Costa

RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Recorrente - Henrique Otávio (Almir Pazzianotto Pinto;
Recorrido- Fazenda São Jose £Fyancisco Antonio Diniz Junqueira) 
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista.

RR-2582/76
Relator - Starling Soares
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a. Região
Recorrente - Crispim Neris dos Santos e Outros 

(Uligses Riedel de Resende)
Recortido - Petroleo.Brasileiro S/A - PATRÇBRÁS - RLAM 

(Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna 
Fe mande z)

Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente o Dr. Ulisses Riedel de Resende, que usou da tribuna.

RR-2625/76
Relator - Starling Soares
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Banco do Brasil S/A (Nelson Esteves Sampaio) 
Recorrido - Domingos Medalha_(Ulisses Riedel de Besende) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Dr. Ulisses Riedel de Resende que usou da Tribuna.

RR-2687/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT dg 4a. Região
Recorrente - Banco Itau S/A - e CarloazLemes Fernandes 

(Norma Leal P. Filha e Jose Torres das Neves) 
Recorrido - Os mesmos
Rçsolveu-se, unanimemente, conhecer dg revista, da Empresa, e , no 
mérito, negar-lhe provimento; qyanto a revista do empregado, unani 
memente, dela conhecer, e, no mérito, -pormaioria, dar-lhe provimen 
to, para reformando o aresto regional, restabelecer a sentença z 
de 19 grau. Vencido o Ministro Coqueijo Costa (relator). Redigira 
o acordão o Ministro Ary Campista (revisor). A Turma deferiu juntada 
do Instrumento Procuratorio requerida da Tribuna pelo Q. Patrono do 
29 recorrente. Falou pelo 29 recorrente a Dra. Maria Lucia 
Vitorino Borba.

RR-2742/76
Relator - Starling Soares
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a. Região z z
Recorrente - Carlos Ribeiro Roscoe (Celio Goyata) z
Recorrido - Bolsa de Valores de Minas Verais (Antonio de Padua 

Ribeiro)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer ^a revista, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para reformando o acordão regional, rgstabelecer 
a sentença de 19 grau. Requereu ytfiíKManí notas taquigraficas o 
Ministro Stgrling Soares (relator). Falou pelo rgeorrente o Dr. 
Celio Goyata e pelo recorrido o Dr. Antonio de Padua Ribeiro, 
que usaram da tribuna.

RR-2915/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da~2a. Região
RAcorrente - Adhemar Arão Machadoz(Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido - Banco Nacional do Comercio de São Paulo s/a

(Alfredo Ellis Machado D'01iveira z
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Falou pelo recorrente o Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-2952/76
Relator - Starling Soares
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. R gião
Recorrente - Banco União Comefcial S/A (Antonio CarlosAndrade 

Leone) z
Recorrido - Euclides Vital e Outros (Jose Torres das Neves^ 
Resolveu-se, por maioria, não conhgcer dg revista. Vencido o Ministro 
Starling Soares (relator). Redigira o acordão o Ministro Coqueijg 
Costa (revisor). A Turma deferiu juntada do Instrumento Procuratorio 
requerida da Tribuna pelg D. Patrono do recorrido . Falou pelo 
recorrido a Dra. Maria Lucia Vitorino Borba, que usou da tribuna.

RR-2959/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Transportes 1001 S/A (Luiz Carlos Bgttiol)
Recorrido - Antonio Jacinto de Souza (Eraldo Aurélio Frazese')
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Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista 9, no mérito, negar- 
lhe provimento. Falou pelo recorrente o Dr. Jose Alberto Couto 
Maciel que usou da tribuna.

RR-3076/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do £RT da 5a. Região
Recoreente - Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS (Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernandez)
Recorrido - Rubem Barroso de Souza (Ulisses Riedel de Çesende) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por__ 
maioria, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação. 
Vencido o Ministro Ary Campista (revisor).

RR-3225/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TÇT da 3a. Região
Recorrente -S/A Radio Mineiro (Ordél^o Azevedo Sette)
Recorrido - Joel Steves S Pereira (Flavio Regis X. dezM. e Castro) 
Resolveu-se, por maioria, conhecer da_revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para condenar a jndenieação simples, e nãa em dobro, 
referente ao tempo anterior a opção, vencido o Ministro Ary Cam
pista (revisor).

RR-3234/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da la. R gião
Recorrente - Serviço Especia^ede Segurança e Vigilância Internas 

S/A - SESVI (Jose Augusto Caula e Silva)
Recorrido - Osmar Lopes Lozano e Outros (Maria Esteia de Barros 

Fonseca)
Resolveu-se, unanimemente, nao conijecer da revista.

RR-3264/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Banco do Brasil S/A (Nivaldo Ary Nogueira) 
Recorrido - Sebastião Geraldo Rocha (Nelly Oliveira) , 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer aa revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento.

RR-3286/76
Relator - Ary Campista
Revisor - Lomba Ferraz

RR de Decisãodo TRT da 5a. Região
Recorrente - Banço Economico de Investimento S/A

(Jose Martins Catharino)
Recorrido - Manoel da Silva Moura (Fernando Gaspar)
Resolveu-se, preliminarmente, por maioria, entender que não deve ser 
objeto de processamento pelo Pleno a preliminar da inconstitucional! 
dade dos prejulgados, em tese, e do n9 48. Vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo,Costa. Quanto ao julgamento da revista, unanime
mente, dela não conhecer.

RR-3371/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista _
RR de Decisão do TRT d$ 2a. Região 
Recorrente - Herbert Julio Nogueira (Helio de Miranda Guimarães) 
Recorrido - Instituto de Resseguros do Brasil (Ruy Nunes Pereira) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-3476/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Celso Çreitas Lemos de Andrade (Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido - Laboratórios Ayerst Ltda (Otoniel de MellozGuimarães) 
Resolveu-se, unanimemente, conheçer~da revista e, no mérito-, dar-lhe * 
provimento, par.a reformando o acordão regional, restabelecer a sente» 
ça de 19 grau. Falou pelo recorrente o Dr. Ulisses Riedel de Resende 
que uspu da tribuna.

RR-5565/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 4a. Região z
Recorrente - Leda de Souza Muniz e Industria de Roupas Renner S/A 

(Darcy Von Hoonholtz e Dankwart K. Knaepper)
Recorrido - Os mesmos
Resolveu-se, adiar o julgamento em virtude de ter ocorrido empate 
na votação. Unânime e preliminarmente, entenderem que não deve ser 
objeto de processamento pelo Plano a preliminar dezinconstituciona- 
lidade, conheceram da revista do empregado e, no mérito, os Minis
tros Coqueijo Costa (relator) e Ary Campista (revisor) davam provi 
mento, para mandar pagar as horas extras diariamente trabalhadas 
em dada dia da semana e os Ministros Starling Soares e Lomba Ferraz 
negavam provimento. A revista da Empresa, não foi julgada.

RR-3699/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região z
Recorrente - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Mario Bastos Cruz Tei

xeira Nogueira)
Recorrido - Nadir Knothe e Outros (Antonio Humberto Cesar) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-3751/76
Relator - Coqueijo Costa 
Revisor - Ary Campista 
RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Recorrente - Isamu Nakazawa e Spal - Industrial de Refrescos S/A 
(Ulisses Riedel de Resende e Victor de Castro Neves) 

Recorrido - Os mesmos.
Resolve\i-se, unanimemente, não conhecer da revista do empregado; 
quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela conhecer e, no 
mérito, -negar-lhe provimento. Falou pelo 19 recorrente o Dr. 
Ulisses Riedel de Resende®

RR-3828/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Sérgio da Rocha Monteiro (Samuel Rocha Monteiro)
Recorrido - Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Brenno de Andrade 

Filho)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento.

RR-3879/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do 'JRT da 5a. Região
Recorrente - Petroleo Brasileiro S/A - PETÇOBRAS - RPBa

(Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernandez) 
Recorrido - Aquiles Rodrigues (Francisco Xavier Filho)z 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para Julgar improcedente a reclamação. 
Vencido o Ministro Ary Campista (revisor).

RR-3889/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 4a. Região z
Recorrente - D.I. Silva & Companhia Ltda (Lucia Helena Escobar'

• de Brito)
Recorrido - Luiz Carlos Ribeiro (Elida R. Costa) z
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para anular o feito a partir de fls. 13, prosseguindo- 
se a Junta na execução.

RR-3923/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão $0 TRT da 2a. Regiãq z
Recorrente - Mario Behjamin e Industria Metalúrgica Forjaço S/A 

(Ulisses Riedel de Resende e Cassio Mesquita Barros^r.) 
Recorrido - Os mesmos 
Resolve^-se, unanimemente, não conhecer da revista da Empresa, 
qqanto a revista do empregado, unanimemente+dela conhecer e, no 
mérito, -dar-lhe provimento, reformando o acordão regional, restabe
lecer a decisão de 19 grau. Falou pelo 19 recorrente o Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.
KK
RR-4110/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Walter Polo^a e Oujros (Hilton da Silva_Campos)
Recorrido - Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina 

(Taulo Maciel do^Valle)
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-41Ç8/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 5a. Região z
Recorrente - Antçnio Alves Portela (Nylson Sepulveda)
Recorrido - Petroleo Brasfcleiro S/À - PETROBRAS - RPBa 

(Manoel Machado Batista)
Resolveu-se, unânime e preliminarmente, rejeitar a preliminar de 
deserção arguida, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento.

RR-4 219/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista

RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 

(P^ulo Norberto Kack) z
Recorrido - Eneas dos Santos Gomes (Antpnio Jose Martiqs Lobato) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, nozmerito, 
dar-lhe provimento para reformando as deçisões ordinárias, mandar 
que o 19 grau mande proceder a perícia técnica, prosseguindo, ao 
depois, no feito.

RR-4 308/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Antenor da Costa e Outros (Ulissçs Riedel de Resende) 
Recorrido - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Mario Fernandes de 

Oliveira) ,
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento. Vencido o Ministro Ary Campista 
(revisor). Falou pelo recorrente o Dr. Ulisses Riedel de Resende 
que usou da tribuna.

Brasília, 6 de dezembro de 1976

MÁRIO DE A. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3a. Turma
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TERMO DA SEGUNDA AUDIÊNCIA,

REALIZADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1976.

PRESIDENTE: STARLING SOARES.

ESCR IV í: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 

mil novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tri. 

bunal Superior do Trabalho, onde se achava o Exmo Sr. Minis 

tro STARLING SOARES, comigo servindo de escrivã, que esta 

subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse 
a Audiência para publicação de acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 

seguintes processos:

Recorrente: COMPANHIA METALÚRGICA PRADA 
(Adv. Dr. Nurilo Crillo Sarti). Recorrido: 

SAMUEL EPIFÃNIO DE FARIAS (Adv. Dr. Hermó 

genes Troyano). (TP-1897/76)•

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso.

EMENTA: A pessoa humana tem direito à saú 

de e ao bem estar, com segurança em caso 
de doença (Declaração Universal dos Direi

tos do Homem). E a Constituição Brasileira 

assegura aos trabalhadores a assistênciahqs 

pitalar e medica preventiva, e, previdência 

social nos casos de doença (artigo 165, 
XV e XVI). Interpretação doartigo 132, "a" 

da CLT. Recurso ordinário dssprovido.

AR-31/73

AR-32/74

TRIBUNAL PLENO

AÇÕES RESCISÓRIAS 
•

Rei. Min . Renato Machado. Autores: 30Ã0 

ROSA E OUTROS (Adv. Dr. Oswaldo Penna). 
Réu: ARNALDO DE ABDRADE 3UNQUEIRA (FAZENDA 

SÃO 30SE DO BARREIRO) (ACÓRDÃO TST-2® TUR- 

MA-2.537/71) (Adv. Dr. Caio Celso Nogueira 

de Almeida). (TP-1979/76).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a prelim_i 

nar de falta de depósito; unanimemente,não 

reconheceram a existência de cdsa julga

da e, por maioria, julgaram procedente em 

parte, a açao rescisória, unicamente para 
que a prescrição bienal seja contada a 

partir da entrada em vigor do Estatuto do 

Trabalhador Rural, dezoito de junho de mil 

novecentos e sessenta e três, tudo confor
me for apurado em execução:

EMENTA: Ação rescisória parcialmente julga 

da procedente. Prescrição. Aplicação do 

arto 175 do ETR.

Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Autra: 

COMPANHIA CERVE3ARIA BRAHMA (Adv. Dr. Ur- 

sulino dos Santos Filho). Ree: ODETE NUNES 

DA COSTA E OUTRAS (ACÓRDÃO DA 3» TURMA RR- 

1.401/71) (Adv. Dr. Alino da Costa Monte_i 

ro). (TP-2028/76).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram as prelimj. 

nares arguidas e, unanimemente, julgaram 
improcedente a ação. Custas pela autora so 

bre o valor da causa fixado em Cr$3.000,00 
(três mil cruzeiros).

EMENTA: A decisão rescindenda, apreciando 

os fatos, concluiu que a gratificação é 

diversa da gratificação natalina compulsá 

ria, e, dada a sua contratualidade, não p£ 

de ser retirada do cálculo de outras vant^ 

gens percebidas pelas empregadas. Ação re_s 

cisoria improcedente.

RO-AR-36/75

RECURSO ORDINÁRIO

TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-RR-1.241/73 TRT 2 8 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agr^ 

vante: ELIAZAR ALVES CAVALCANTI (Adv. Dr8 

Maria Lucia Vitorino Borba). Agravado: BAN 

CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Adv. Dr. 

Antonio Alvaro Mascaro de Telia). (TP- 
2131/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que|senega provimento.

AG-RR-2.983/73 TRT 28 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZ 

ZO (Adv. Dr8 Maria Cristina P. Cortes). A- 

gravados: ANTONIO GOMES DA SILVA E OUTRO 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

2132/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agrao.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.793/73 TRT la Região. Rei. Min. Barata Slva. Agra 

vante: MANUEL MEDEIROS (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). Agravada; COMPANHIA 

CERVE3ARIA BRAHMA - FILIAL HANSEÁTICA(Adv. 

Dr. Valério Rezende). (TP-2133/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2.253/74 TRT la Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: ALFREDO GUERRA DA SILVA (Adv. Dr. 

Carlos Arnaldo Selva). Agravada: COMPANHIA 

DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DA GUA

NABARA - CTC-GB (Adv. Dr. Alexandre Cala- 

zans de Moraes Filho). (TP-2134/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-2.603/74 TRT 1- Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: 30Ã0 BATISTA RABELLO (Adv. Dr8 Ma

ria Lucia V. Borba). Agravado: BANCO DO 

ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 S/A. (Adv. Dr.Ivo

• Braune). (TP-2135/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento,
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AG-RR-3.644/74 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. Jose Carlos de L. Nogueira).Agra 

vado: WILBER VOLPINI (Adv.Dr. Jose Francis 

co Boselli). (TP-2137/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.309/74 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 
vante: ANTONIO HARMITE DE SOUZA (Adv. Dr. 
Jose Torres das Neves). Agravada: UNIÃO

DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Adv. Dr. Ale- 

sis Santos Chaves). (TP-2138/76). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.343/74 TRT Ia Região. Rei.Min.Lima Teixeira. Agra 

vante: UNIVEST S/A. - DISTRIBUIDORA NACIO 
NAL DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (Adv. 

Dr. Luiz Miranda). Agravado: DINARTE MORE_I 

RA JUNIOR (Adv. Dr. Alino da Costa Montei

ro). (TP-2139/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.683/74 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 

(Adv. Dr. Mareio Gontijo). Agravado: SINDI 

CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN 

CÃRIOS DO SUL FLUMINENSE (Adv. Dr. Jose 

Torres das Neves). (TP-2142/76).

DEBISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.736/74 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravantes: GILSON ILDAMAR FERREIRA CARNE_I 

RO E LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. 

(Advs. Drs. Pedro Gordilho e Wilmar S. G. 

Padua). Agravados: OS MESMOS.(TP-2143/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

a ambos os agravos, 

EMENTA: Agravos a que se nega provimento.

AG-RR-4.850/74 TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Ad, 

Dr. Carlos Moreira de Luca). Agravados:CAR 

LOS PINTO E OUTRO (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-2144/76).

DECISÃO: Mnanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-955/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqosijo Costa. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos Roberto 0. Costa). Agrava 

dos: GERALDO CASSIMIRO DA SILVA E OUTROS. 

(TP-2241/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1.063/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos Roberto 0. Costa). Agrava 

dos: JOSE VALADÃO FLORES E OUTROS (Adv.Dr. 

Bruno Teixeira de Andrade). (TP-2237/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AG-RR-1065/75 TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Em- 

bargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL /A. 7a 
DlVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Artur Gomes 

Cardoso Rangel). Embargado: ANASTACIO PAU 

LINO DA SILVA (Adv. Dr. Jose Maria Martins 
Filho). (TÍ>-2305/76) . 

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embar

gos para esclarecer que, ao negar provi

mento ao agravo regimental, o Tribunal re 

jeitou, também, a incompetência e demás 

questões constitucionais arguidas.

EMENTA: Embargos recebidos para esclarecer 

que ao negar provimento ao agravo reben

tai o Tribunal rejatou, também, a incompe

tência e demais questões constitucionais 

arguidas.

AG-RR-1.439/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Coqeeijo Costa.

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
(Adv. Dr• Carlos Roberto de 0. Costa).Agra 

vados: GILMAR WILSON DE SOUZA ROCHA E OU

TROS (Adv. Dr. Etelvino Osvaldo Costa).(TP 

-2239/76). •

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.956/75 TRT 3a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agr^ 

vante: VALTER EUSTÃQUIO DA SILVA (Adv.Dr. 

Jose Torres das Neves). Agravada: BMG - FI 

NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO (Adv. Dr. Wenio Balbino de 
Castro). (Tfe-2107/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1.957/75 TRT 3a Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra

vante: BMG - FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FI 

NANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Dr. Car

los Odorioo Vieira Martins). Agravado:VAL. 
TER EUSTAQUTO DA SILVA (Adv. Dr. Jose Tor

res das Neves). (TP-2108/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

- ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.257/75 TRT 2a Região. Rei. Min.|Barata Silva.Agra 

vante: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A. - MODAS, 
CONFECÇÕES E BAZAR (Adv. Dr. Paulo César 

Gontijo). Agravado: ONOFRE PEREZ RIBEIRO 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

2113/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-RR-2.500/75 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: RICARDO FLORA REMA (Adv. Dr. Carlos 

Arnaldo Selva). Agravadas: COMPANHIA DOCAS 

DE SANTOS E OUTRA (Adv. Dr. Klaus Menge). 

(TP-2159/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agfcavo a que se nega provimento.

AG-RR-2.507/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: JOCKEY CLUB BRASILEIRO (Adv. Dr. 

Hugo Mosca). Agravado: JOSE DA COSTA (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP-2160/ 

76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.654/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: JOSE DOS SANTOS COELHO (Adv. Dr.Ulis 
ses Riedel de Resende\ Agravada: GATES DO 

BRASIL S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO (Adv.Dr 

Carlos Homero dos S. Carvalho). (TP-2123/ 

76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.711/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Bosta. 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos Roberto 0. Costa). Agrava 

dos: JOÃO PATERNO DE SOUZA E OUTROS (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP-2244/ 

76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2.716/75 TRT 2^9 Região.Rei.Min. Barata Silva.Agra

vante: HENRIQUE GREPPI NETO (Adv. Bra So- 

lange Vieira de Souza). Agravada: FEPASA 

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Jose Ce 

lio de Andrade). (TP-2125/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram, provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.108/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

(Adv. Dr. Lino Alberto de Castro). Agrava

do: EDWARD MORENO AMBROSIO (Adv. Dr. Sebas 

tião Lázaro Balbo). (TP-2164/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.423/75 TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. Marcos 

Heusi Netto). Agravado: SINDICATO DOS EM

PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
NITERÓI (Adv. Dr. Jose Torres das Neves). 

(TP-2167/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.-

AG-RR-3.548/75

AG-RR-3.595/75

TRT 2§ Regiao. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: SEBASTIÃO DE PAULA 45 (Adv.Dr. 

Ulissesz Riedel de Resende). Agravada: FE 

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Antonio Miguel Pereira).(TP-2168/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravantes: ANTONIO CARLOS XIMENES (Adv.Dr 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 2a DIVISÃO-CEN

TRAL (Adv. Dr.Yvan de Gusmão F. Baptista). 

(TP-2169/76).
DECSÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3.608/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 

gravante: VICENTE DE NOCE SOBRINHO (Adv.Dr 

Cyro de Carvalho Santos). Agravada:CEAGESP 

- COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE

RAIS DE SÃO PAULO (Adv. Dr. Jose Alberto 

Couto Maciel). (TP-2170/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-4.005/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

7a DIVISÃO - LEOPOLDINA (Adv. Dr. Artur 

G. C. Rangel). Agravado: ALMIR FONSECA DE 

MACEDO (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 

(TP-2240/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.033/75 TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: SÉRGIO CARLOS MARTINI (Adv.Dr. Jose 

Torres das Neves). Agravado: BANCO D0 ESTA 

D0 D0 RIO GRANDE D0 SUL S/A. (Adv. Dr. Joe 

sé Alberto Couto Maciel). (TP-2173/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.060/75 TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Agr^ 

vante: ANTONIO CARLOS GAUZ TORRES (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resend^. Agravada: COM

PANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS D0 ESTADO 

D0 RIO DE JANEIRO (Adv. Dr. Jose Maria Car 
doso de Castro). (TP-2175/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.067/75 TRT 7a Região.Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: LEONARDO DA SILVA (Adv. Dr. Álvaro 

Augusto Ribeiro Costa). Agravado: BANCO D0 

BRASIL S/A. (Adv. Dr. Jose Maria de Souza 

Andrade). (TP-2176/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agàavo a que se nega provimento.



AG-RR-4.075/75 TRT 23 Região. Rei. Mih. Barata Silva.Agra 

vante: ANTONIO CARLOS DE LACERDA (Adv. Dr3 

Maria Lucia Vitorino Borba). Agravada: 

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Adv. Dr. 

Nelson Ferreira). (TP-2177/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agrauo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.076/75 TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 
vantes: 30SE ANTONIO CARIAS E OUTROS (Adv. 

Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo). Agrava

da: FAZENDA ALAGADO (HUBERT GEBARA) (Adv. 

Dr. Orlando Mônaco Filho).(TP-2178/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.078/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: MANOEL DA SILVA SOUZA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: DIS

TRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTES DAS BANDEIRAS 

LTDA. (Adv. Dr. Decio Sebastião Daidone). 

(TP-2179/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.079/75 TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A(Adv. 

Dr. Carlos Moreira de Luca). Agravada: L_U 

CY MULLES BORGES (Adv. Dr. Oacyro Martinas 

so). (TP-2180/76).

DECISÃO: Unanimeente , negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.226/75 TRT 4S Região. Rei. Min. Orlando Cotitinho. 

Agravante: ABEL ROMEU ROSSI (Adv. Dr. Ca_r 

los Arnaldo Selva). Agravada: CIA. ESTA

DUAL DE ENERGIA ELETRICA (Adv.Dr. Wilson 

Branco). (TP-1976/76).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao 

primeiro agravo regimental do reclamante , 

para melhor exame dos embargos e, unanime

mente, negaram provimento ao segundo agra

vo.

EMENTA: Agravo regimental provido.

AG-RR-4.247/75 TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MEDICA AO 

SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL - IAMSPE (Adv.Dr 

Maria Cristina P. Cortes). Agravado: ADAU- 
TO ARRAES (Adv. Dr. Leon Geisler). (TP- 

2181/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.256/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA
DE S/A. (Adv. Dr. Celio Silva). Agravado : 

ANTONIO CARLOS SOUZA (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-2182/76).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo,.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.268/75 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vantes: BENEDITO RODRIGUES 63 £ 0UTR0S(Adv 

Dr3 Solange Vieira de Souza). Agravada: F^ 

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv.Dr. Ma

rio Bastos Cruz T. Nogueira).(TP-2183/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.318/75 TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 

gravante: INDUSTRIA DE CELULOSE BORRECAARD 
S/A. (Adv. Dr? Maria Cristina P. Cortes). 

Agravado: LUIZ ALBERTO BADARAÇO APRATO(Adv 

Dr. Alino da Costa Monteiro).(TP-2184/76 ) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4•357/75 TRT Ia Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra

vante: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE EN
FERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS E ERPREGADOS 

EM HOSPITAIS E CASAS DE SAUDE DO RIO DE 3A 
NEIRO (Adv. Dr? Solange Vieira de Souza). 

Agravada: VENERÁVEL E ARQUIEPISCOPAL ORDEM 

TERCEIRA DE N. S. DO MONTE DO CARMO (Adv. 

Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo). ( TP- 

2185/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.364/75 TRT 20 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vantà: OCTAVIO MARCOCHI (Adv.Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Agravada: COMPANHIA C_0 

MERCIAL DE VIDROS DO BRASIL - CVB (Adv.Dr. 

Mauricio Granadeiro Guimarãea). (TP-2186/ 

76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.392/75 TRT 23 Região. Rei.Min. Barata Silva. Agra 

vante: IVO MANOEL SOARES (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). Agravada: FEPASA - FE_R 

ROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Mario Bastos 
Cruz T. Nogueira). (TP-2187/76): 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.458/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Agravante: EDGARD ARAU3Ü DO NASCIMENTO(Adv 

Dra Clea Seabra Alves). Agravada: CIA. DE 

NAVEGAÇÃO BAHIANA (Adv. Dr. Carlos Mesqui

ta de Souza). (TP-2188/76). 
~ > 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
V z

AG-RR-4.553/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Baraka Silva.AÇaa
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vante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. (Adv. 

Dr. Luiz Miranda). Agravados: REINALDO LE_O 

NARDO E OUTRO (Adv. Dr. 3ose Torres das 

Neves). ( TP-2190/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.573/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: ALDO SIMONERRI (Adv.Dr. 3ose 
Torres das Neves). Agravado: BANCO DO ESTA 

DO DO PARANA S/A. (Adv. Dr. Adayde Santos 

Cecone). (TP-2191/76). 

CECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

ED-E-RR-1378/71 TRT 39 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Embargantes: S/A. ESTADO DE MINAS GE

RAIS, S/A. RÁDIO MINEIRA, S/A. RADIO GUARA 

NI E SOCIEDADE RADIO E TELEVISÃO ALTEROSA 

S/A. (Advs. Drs. 3ose Arnaldo G. Oliveira 

e Aquiles R. Oliveira). Embargado: TEODOL_I 

NO AUGUSTO LAMAS (Adv. Dr. Hugo Gueiros 

Bernardas). (TP-2021/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos.

EMENTA: Embargos que se rejeitam.

E-rr-J.214/73 TRT 39 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Embargante: BANCO DO BRASIL S/A.(Ad 

Drs. 3oacyr Bicalho Guimarães e Charles 

Naccache). Embargados: 30SE ANDRADE E OU
TROS (Adv. Dr. 3ose Torres das Neves).(TP- 

1716/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram as prel_i 

minares de intempestividade e de incompe - 

tência da 3ustiça do Trabalho em razao da 

pessoa e, por maioria, conheceram dos em

bargos e receberam-nos, em parte, para ex

cluir os reclamantes que ja assinaram es

critura definitiva.

EMENTA: Embargos recebidos, em parte, para 

declarar a incompetência da 3ustiça do Tra 

balho em relação aos reclamantes que ja as 

sinaram escritura definitiva de aquisiçao 
dos imóveis, a respeito dos quais se ques

tiona nestes autos.

E-RR-3.928/74 TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado.Em 

bargante: FRANCISCO MARTINEZ MALDONA (Adv. 

Dr. Rubem 3ose da Silva). Embargada: FEP_A 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. Alzi 

ro Mendes Herdade). (TP-2226/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos 
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-4.057/74 TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Embargante: TINTAS YPIRANGA S/A.(Adv 

Dr. Romulo Marinho). Embargado: 30SE FER

NANDES FARIA (Adv. Dr. Braulio Domingues). 

(TP-2080/76).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a in- 

tempestividade arguida e nao conheceram dos 

embargos por desertos.

EMENTA: Nao conhecido os embargos, por de
serto o apelo. 
» * •

E-RR-4.420/74 TRT 2§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A.(Adv 

Dr. Luiz Miranda). Embargado: EDUARDO BAR- 

BERO SANCHES (Adv. Dr. Olavo de Castro). 

(TP-1846/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embar 

gos e receberam-nos, para excluir da conde 

naçao a verba atinente ao aviso prévio. 

EMENTA: Embargos conhecidos e providos pa

ra excluir da condenação o aviso-prévio,in 

cabível por se tratar de rescisão indire - 
ta.

E-RR-4.915/74 TRT 13 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Embargantes: 3ACINT0 NAPOLEÃO MARQUEZINI E 

OUTROS (Adv. Dr. Romulo Marinho). Embarga

da: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE (Adv. Dr. 

3oão de Lima Teixeira Filho).(TP-2081/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos em

bargos e rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos rejeitados.

E-RR-11/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Embargantes: 30RGE LOPES CUNHA E OU 
TROS (Adv. Dr9 Clea Seabra Alves). Embarga 

do: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - 

RPBa'. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pereira).(TP- 

1913/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos, no mérito, pelo voto de desempa

te, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre triénios.

E-RR-99/75 TRT 59 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PE

TROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pe

reira). Embargados: ANTONIO CAMPOS RIBEIRO 

E OUTROS (Adv. Dr. Kleber Menezes). (TP- 

2002/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, recebe

ram-nos, autorizando a dedução das quan

tias ja pagas.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos.

E-RR-109/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: NOLICA FU3II (Adv.Dr. Ulisses 

Riedel de Resende).Embargada: QUIMANIL IN

DUSTRIAS QUÍMICAS S/A. (Adv. Dr9 Maria Clau 

dia Santil Sanatore). (TP-2003/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 
embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-168/75 TRT 59 Região. Rei. Min. Renato Machado.Em 

bargante: COSME FERREIRA (Adv. Dr. Ulisses 

Riecti. de Resende). Embargadas: COMPANHIA
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E-RR-238/75

E-RR-305/75

E-RR-378/75

E-RR-535/75

E-RR-949/75

E-RR-1.357/75

DOCAS DA BAHIA E DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS (Advs. Drs. Au

rélio Pires e Roberto RamLeres Moledo). 

(TP-2219/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos emba_r 

gos e rejeitaram-nes.
EMENTA: Embargos não providos.

TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Embargante: ALOISIO GERONIMO DA SI^ 
VA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).Em 

bargada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Roberto Benatar). (TP-2095/76). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embar 

gos e receberam-nos, para restabelecer a 

veneranda decisão de peimeira instancia. 

EMENTA: Aplica-se a Sumula 43.

TRT 5a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Em

bargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO 

BRAS (Adv. Dr. Cláudio A. F. Penna Fernan- 

dez). Embargado: FRANCISCO MARTINS DE AS

SUNÇÃO (Adv. Dr. Carlos Augusto Lino da 
Silva). (TP-2083/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos e, no mérito,por maioria, recebe- 

ram-nos, para julgar improcedente a recla- 

maçao.
EMENTA: Adicional de periculesidade não in 

cide sobre o de antiguidade.

TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura, embargante: 30Ã0 ALAOR SIQUEIRA 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Em

bargada: RHODIA - INDUSTRIAS QUÍMICAS E 
TEXTEIS S/A. (Adv. Dr. Lázaro Phols Filho) 

(TP-2036/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Matéria de fato. Embargos não conhe 

eidos.

TRT 43 Região. Rei. Min. Floriano Maciel) 

Embargante: REDEFERROVIARIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Roberto Benatar). Embargados: VA^. 

TER DA SILVA TRINDADE E OUTROS (Adv.Dr. 3o 

se Moura Rocha). (TP-2004/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: A Lei 5.584/70, não é aplicavel aos 

empregados nao sindicalisáveis o sendo, no 

entando, a Lei 1.060/50.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo deSouza 

Moura. Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDE = 
RAL S/A. - REGIONAL CENTRO-SUL - 11® DIVI

SÃO PARANÁ-SANTA CATARINA (Adv.Dr. Roberto 

Benatar). Embargado: 3UAREZ NUNES MAYNAR- 

DES (Adv. Dr. Ives Ponestke).(TP-2097/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Matéria de fato. Embargos nao co

nhecidos.

TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Embargante:PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO

BRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Perei

ra). Embargados: 30SE SEBASTIÃO DO NASCI

MENTO E OUTROS (Adv. Dr. Nylson Sepulveda) 
(TP-1799/76).

DECISAO:Por maioria, nao conheceram dos em 
bargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.

E-AI-1.418/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: 3AIME GOMES DOS SANTOS (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Embargado: S/A 
DIÁRIO DE SAO PAULO (Adv. Dr. Luiz Carlos 

Amorim Robortela). (TP-2229/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.

E-RR-1.335/75 TRT Ia Regiao. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro, embargante: ANTONIO CALDAS FILHO 
(Adv. Dr. Hugo Mosca). Embargada:COMPANHA 

AMERICA FABRIL (Adv. Dr. Sergio Moreira de 

. Oliveira). (TP-2084/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.

EMENTA: Matéria de fato, envolvendo a apre 

ciaçao da prova, não enseja embargos para 

o Tribunal Pleno.

E-RR-1.757/75 TRT 4a Regiao. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Embargante: CARLOS ALBERTO PINTO SIMONI 
(Adv. Dr. 3ose Torres das Neves). Embarga

do: BANCO NACIONAL S/A. (Adv. Dr. Carlos 

Odorico Vieira Martins). (TP-2086/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 

embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos porque não 

atendidos os pressupostos para o seu cabi 
mento.

E-RR-1.932/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Bosta 

Monteiro. Embargantes: LUIZ FRANCISCO 40 E 
OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Emoargaoa: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. 3oão Carlos Casella). (TP-2261/ 

76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embar 

gos; no mérito, sem divergência, rejeita - 

ram-nos.
EMENTA: Admissível a incorporação do adicio 

nal por tempo de serviço aos vencimen.tos , 

jamais a incidência de novo adicional com 

o mesmo titulo sobre a mesma vantagem.

AG-E-RR-1980/75 TRT 2a Regiao. Rei. Min. Raymucho de Souza 

Moura. Embargante e Agravado: BENEDITO AL
VES DA SILVA (Adv. Dr. 3ose Torres das Ne

ves). Embargado e Agravante: BANCO BRASI

LEIRO DE DESCONTOS S/A. (Adv.Dr. Lino Al

berto de Castro). (TP-2221/76).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo e, sem divergência, ccnneceram 

dos embargos e receberam-nos, em parte, pa 
ra assegurar ao reclamante o direito à 

gratificação pleiteada, prescritas as par-
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celas anteriores a dois anos do ajuizamen- 

to.
EMENTA: A gratificação foi paga, com habi- 

tualidade, tornando-se contratual, após lon 

go período de vigência da Lei n® 4.090, de 

1962. Não mais podia ser compensada, a t_i 

tulo de natalina, nem aplicar-se a prescri 
ção absoluta, por integrara-se no salário, 

nos termos do artigo 468, da CLT.

E-AI-l.987/75 TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Embargantes: PAULINO BATISTA SANTANA E OU

TRO (Adv. Dr® Clea Seabra Alves). Embarga

da: INDUSTRIA METALÚRGICA NERY LTDA.(Adv. 

Dr. Dib Antonio Assad). (TP-2082/76)• 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-AI-1.9951/75 TRT 5® Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargante: BANCO DO BRASÍLIA. (Adv. Dr. 

Elpidio de Araújo Neris). Embargado: 30SE 

FONSECA FILHO (Adv. Dr. Silvio Santana) 

(TP-1853/76).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a intem- 

pestividade arguida e nao conheceram dos

’ embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-AI-2.101/75 TRT 2® Região. Rei. Min. Renato Machado.

Embargante: PAULINO FERREIRA BUENO (Adv.Dr

Clea Seabra Alves). Embargado: CONDOMINIC

EDIFÍCIO MARINA V (Adv. Dr. Antonio Fitti- 

paldi). ( TP-2218/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-2.164/75 TRT 2® Região. Rei. Min. Raymudi o de Souza

Moura. Embargante: FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. (Adv. Dr. 3ose Alberto Couto Ma 
ciei). Embargado: DRÃUSIO LOPES DE CAMARGO 

(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (TP- 

2040/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, recebe

ram-nos, para restabelecer o venerando a- 

córdão regional.

EMENTA: Incompatível com o regime da CLT o 

artigo 240, do Estatuto dos Ferroviários.

E-RR-2.301/75 TRT 5® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A 

- PETROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ryy 3orge 

C. Pereira). Embargado: CLIDENOR LOPES MA_R 
TINS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

(TP-2041/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, recebe

ram-nos, para julgar improcedente a recla- 

f mação.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre triénios.

E-RR-2.368/75 TRT 2® Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Embargante: .FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). Em 

bargado: FRANCISCO CIARNUTO (Adv.Dr. Ulis- 
/ ;

ses Riedel de Resende). (TP-2043/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos, por falta de objeto.

EMENTA: Embargos de que não se conhece.

E-RR-2.384/75 TRT 5® Região. Rei. Min. Fortunato Peres 3r 

Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PE- 
TROBRÃS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pe

reira). Embargados: 30SE IRINEU DA COSTA 

E OUTROS (Adv. Dr. Ruy Conceição Pedreira) 

(TP-2044/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, receberam-nos, para 

julgar improcedente a reclamação, por maio 

ria.

EMENTA: Embargos de que se conhece e que se 

acolhem.

E-RR-2.409/75 TRT 5® Região. Rei. Mio. Nelson Tapajós. 

Embargante: MARIO CONCEIÇÃO VELOSO (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Embargado: 
PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. 

Dr. Ruy 3orge C. Pereira). (TP-2045/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, rejeita

ram-nos.
EMESTA: Embargos rejeitados. 0 cálculo do 

adicional periculosidade incide apenas so 

bre o salario base e não sobre a remunera 
ção.

E-RR-2.514/75 TRT 5® Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargantes: DEUSDETH ROSA DOS SANTOS E 0U 
TROS (Adv. Dr® Clea Seabra Alves). Embar

gado: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS 

- RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pereira). 

(TP-2046/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, rejeita

ram-nos.
EMENTA: Embargos rejeitados. 0 cálculo do 

adicional periculosidade incide apenas s_o 
bre o salário base e não sobre a remunera- 

ção.

E-RR-2.553/75 TRT 1® Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Embargante: ZULEIKA SANTOS MICHELEW (VIU

VA DE 3URY MICHELEW). (Adv. Dr. Hugo Mos
ca). Embargada: S/A. RADIO TUPI (DEPARTA

MENTO DE TELEVISÃO) (Adv. Dr. Adilson de 
Paula Machado). (TP-2233/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-2.602/75 TRT 1® Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Embargante: ADÃO BARROS GONDIN (Adv. Dr. 

3ose Francisco Boselli). Embargado: PETR_O 
LEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. Dr. 

Ruy 3orge C. Pereira). (TP-2087/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos em
bargos e receberam-nos, para restabelecer 
a veneranda decisão regional.
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EMENTA: A alteração para mais da_carga ho 
rária, constitui-se em modificação ilicita 
do contrato de emprego çorque representa 
redução indireta de salario. Embargos rece 
bidos.

E-RR-2.786/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Embargante: JOSE VITAL DE OLIVEIRA 
(Adv. Dra Clea Seabra Alves). Embargado: 

PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. 

Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez). (TP- 

1932/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos, no mérito, pelo voto de desempa

te, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não 

incide sobre triénios.
E-RR-2.960/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Fortunato Peres

3r. Embargante: LEONIDAS ARISTOSTELES DE 
BARROS (Adv. Dr. Oose Torres das Neves). 

Embargado: BANCO REAL S/A. (Adv. Dr. Moa- 

cir Belchior). (TP-2048/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos de que se não cohhece.

E-rr-3.022/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Rayijundo de Souza 

Moura. Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S/A. - 7a DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. 

Roberto Benatar). Embargado: LIBALDO JOA

QUIM PINTO( Adv.Dr. Oose R. Leitão)(TP-226y?6) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Recurso ordinário intempestivo. Em 

bargos não conhecidos.

E—RR—3.098/75 TRT 2a Região* Rei. Min . Starling Soares.

Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Adv. Dr. Paulo César Gontijo). Embargados 

WLANDER GLEBIR BRAUN E OUTROS (Adv.Dr.Ulis 

ses Riedel de Resende). (TP-1859/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 

embargos, por desertos.

EMENTA: Não conhecidos os embargos, porque 

demonstrada a deserção.

E-RR-3.133/75 TRT 58 ReQião. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Embargante: VIRGILINA BATISTA OLIVEIRA(Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Embargado: 

PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. 

Dr. Ruy Jorge C. Pereira). (TP-2049/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, rejeita- 

ram-nos.
EMENTA| Embargos conhecidos e rejeitados . 

0 adicional de periculosidade incide ape
nas sobre o salário base.

E-RR-3.144/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Embargante: ANTONIO DE PÃDUA SAN 

TOS (Adv. Dr. Hugo Mosca). Embargado: TECH 

NOS - RELOGIOS S/A. (Adv. Dr. Humberto Go

mes de Barros). (TP-2273/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embar 

gos e receberam-nos, para restabelecer d_e 

cisão regional.

EMENTA: Matéria de fato, envdUendo a apre- 

ciaçao da prova, não enseja revista.

E-RR-3.203/75

E-RR-3.215/75

TRT 5a Região. Rei. Min. Tostes Malta. 

Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 

BRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pere_i 
ra). Embargado: WALMIR BASTOS MOURA (Adv. 

Dr. Ruy Conceição Pedreira). (TP-2088/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, recebe

ram-nos, para julgar improcedente a recla
mação.

EMENTA: Nao incide sobre os triénios o a- 

dicional de periculosidade.

TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: OSORIO XAVIER DE OLIVEIRA(Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Embargada* 

INDUSTRIA BRASILEIRA DE AÇO S/A. (Adv. Dr. 

Francarlos de Castro Neves).(TP-2223/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos 
embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-3.263/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Embargantes: GERSON RAMOS E 0UTR0S(Adv 
Dr? Clea Seabra Alves). Embargado: PETRO

LEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. Dr. 

Ruy Jorge C. Pereira). (TP-2050/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos; no mérito, por maioria, rejeita

ram-nos.

EMENTA: Embargos de que se conhece e que 
se rejeitam.

E-RR-3.368/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: DURATEX S/A - INDUSTRIA E CO

MERCIO (Adv. Dr. Hermenito Dourado). Emba_r 
gado: WILSON ARAÚJO GOES (Adv. Dr. Carlos 

Hamilton Zelante Mazzeo). (TP-2051/76).

DECISÃO:Por maioria, não conheceram dos em 

bargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

AG-E-RR-3.523/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Embargante e Agravante: INSTITU
TO DE ASSISTÊNCIA MEDICA AO SERVIDOR PÚBL_I 

CO ESTADUAL - IAMSPE (Adv. Dr. Hugo Cuei

ros Bernardes). Embargado e Agravado: RO

BERTO BRANDI (Adv. Dr. Rubens G. Aranha de 
Macedo Vieira). (TP-2100/76).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo e, unanimemente, nao conheceram 

dos embargos.

EMENTA: Embargos de que não se conhece por 

não justificados.

E-RR-3.593/75 TRT 2a Região. Rei. M^n. Floriano Maciel.

Embargante: COMPANHIA PINHEIRO - INDUSTRIA 

E COMERCIO (Adv. DrA Maria Cristina Pai
xão Cortes). Embargados: ADELINO RIBAS E 

OUTROS (Adv. Dr. .Antonio Carlos Viana de 

Barros). (TP-2010/3).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos 

embargos.
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EMENTA: Anulavel e a decisão proclamada em 

prosseguimento de julgamento sem que o r_e 

lator do processo esteja presente. Embar

gos nao conhecidos.

E-RR-3.821/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Em

bargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO 

BRAS - SERAB. (Adv. Dr. Ruy Borge C. PereJ.* 

ra). Embargados: GILBERTO CUNHA DE OLIVEI

RA E OUTROS (Adv. Dr. Nilson Tosta de Araú 

jo). (TP-2089/76 ). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos e, no mérito, por maioria, recebe 

ram-nos, para julgar improcedente a recla
mação. 

EMENTA: Exclusão de triênios do cálculo de 

periculosidade.

E-RR-3.959/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Embargante: GIOVANNI BATISTA PELEGRINI 

(Adv. Dra Clea Seabra Alves). Embargado : 

CONSTRUTOPO SOCIEDADE CIVIL - SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E A.-DE FELICI (ARQUI TE TO)(Adv. 

Dr. Graciano Toni). (TP-2090/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos

E-RR-4.465/75 TRT 53 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Em

bargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO 

BRAS (Adv. Dr. Ruy Borge C. Pereira). Em

bargado: ADRIANO SOUZA CONCEIÇÃO (Adv. Dr. 

Sid H. Riedel de Resende). (TP-2091/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos 

embargos e, no mérito, receberam-nos, para 

julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA: Não se computam os triênios para 

o cálculo do adicional de periculosidade.

E-RR-3.965/75 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado.Em 

baSgante: ROSALINO PEDRO SOBRINHO (Adv.Dr. 

Mauro Thibau da Silva Almeida). Embargada: 

MAGNESITA S/A. (Adv. Dr. Hegel de Brito Bon 

son). (TP-2224/76 ) . 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos emba_r 

gos e receberam-nos, para julgar proceden 

te a reclamaçao, apurando-se o quantum em 

execução.
EMENTA: No caso de equiparação,, é onus da 

empregadora comprovar a desigualdade de pr£ 

dutividade. Embargos conhecidos e recebi

dos.

E-RR-4.233/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Theho da Costa 

Monteiro. Embargante: PETROLEO BRASILEIRO 
S/A - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Borge C.Pereira) 

Embargado: WALDEMIR DA SILVA PITA (Adv.Dr. 

Manoel Hermes de Lima). (TP-2101/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos 

embargos.
EMENTA: Embargos de que não se conhece por 

não justificados.

PRIMEIRA TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.849/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: C. R. ALMEIDA S/A. - ENGE 

NHARIA E CONSTRUÇÕES (Adv. Dr. Edgard Luiz 

C. de Albuquerque). Agravado: ALBERTO ELOY 

ALVES (Adv. Dr. Alberto Eloy Alves). (Ia 

T-2268/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.850/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA 

SILEIROS S/A. (Adv. Dr. 3oão Roberto Ribe_i 

ro Sampaio). Agravado: DEOLINDO BORGES MO

REIRA (Adv. Dr. Oose Torres das Neves).(Ia 

T-2320/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.859/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia. Agravante: ROMEU DE DEUS BUENAGA(Adv 

Dr. Carlos Roberto F. de Andrade). Agrava 

do: BANCO IPIRANGA DE INVESUMENTOS S/A. 

(Adv. Dr. Afonso César Buiamaqui). (1a T- 

1927/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.867/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. 3oão Camar 

go Dias). Agravado: 30SE MARCELINO FERREI

RA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) . 

(I3 T-2048/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.872/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A-

gravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR

TES COLETIVOS (Adv. Dr.Adilsor, Antonio da 

Silva). Agravado: ANTONIO 30AQUIM VILAR 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Reside). (1a 

T-2049/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
Correta aplicação do Prejulgado 48. Altera 

çao no criterio de complementaçao de aposen 
tadoria, com infringência de cláusula con 

tratual (Sumula 42) inclusive por ser com 

petente a 3ustiça do Trabalho. Revista que 
não se ajustava as exigências do artigo 
896, da CLT.

AI-1896/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE MI

NEIRA DE ARTE(Adv. Dr. Eduardo Antonio Vi

eira Ayer). Agravado: ALVARO PESSOA COELHO 

(Adv. Dr. Wenio Balbino de Castro). (I3 T- 

2.225/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTI: Agravo a que se nega provimento.



AI-1.902/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL 
S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agra 

vados: CAIO GARCIA E OUTROS (Adv. Dr. Wil

son Montagna). (1- T-1929/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

gl-l.909/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: PRODUTOS ROCHE - QUÍMICOS 

E FARMACÊUTICOS S/A. (Adv. Dr. Teimo Rovi- 

ra Martins). Agravado: ANTONIO MENEZES 1 
FRANTZ (Advs. Dr. Saul de Melo Calvete). 

(1® t-1931/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.932/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Leão Velloso. 

Agravante: 30CKEY CLUB BRASILEIRO (Adv.Dr 

Hugo Mosca). Agravados: LUIZ FERREIRA CH_A 
VES E OUTROS (Adv. Dr. 3orge de Oliveira ) 

(1§ T-1932/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.947/76 TRT 42 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: S/A. WHITE MARTINS (Adv. Dr. 
Dirceu 3. Sebben). Agravado: ADÃO INÁCIO 

DOS SANTOS (Adv. Dr. Mario Chaves). (1® T- 

2051/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. _A 

plicação da Sumula 27 do TST e iterativa 
jurisprudência do Pleno (Sumula 42).

Aj—l 956/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa—

glia. Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL 
S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agra

vados: GERALDO BATISTA COELHO E 0UTR0S(Adv 

Dr. Wilson Montagna). (L® T-1933/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: àgravo a que se nega provimento.

AI-1.992/76 TRT 2® Rggião. Rei. Min. Leão Velloso. 

Agravante: CASEMIRO PINTO TOMAZ (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: COM

PANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA (Adv. 

Dr. Tomoko íris Alba Miyamura). (1® T- 

1937/76).

DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.012/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

( 7® DIVISÃO-LEOPÜLDINA) (Adv. Dr. Paulo 

Rodrigues Sobrinho). Agravada: ALICE ME^ 

DONÇA DE OLIVEIRA (Adv. DR» Moema Baptis- 

ta). (1® T-2052/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento

X ao agravo.
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EMENTA: Agravo a que se nega provimento para 

ser mantido o despacho agravado, pelos 

seus juridicos fundamentos.

AI-2.027/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: 30SE FRANCISCO PARRA (Adv. Dr. 

3ose Torres das Neves). Agravado: BANCO SUL 

BRASILEIRO S/A. (Adv. Dr. Paulo 3ose da 

Rocha). (1® T-2053/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.A ma 

teria debatida incide no campo do reexame 

da prova.

AI-2.034/76 TRT 4® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: COMPANHIA DOCAS DE IMBITU* 
BA (Adv. Dr. Francisco Durval C. Pimpão). 

Agravado: TEODORO EMIDIO PIRES (Adv. Dr. 

Luiz Holly Tavares). (1® T-1938/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.051/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: ELIAS VITORINO DE ANDRADE (Adv. 

Dr. Hugo Mosca Filho). Agravado: OUROVIÃO 

- COMERCIO DE METAIS NOBRE LTDA. (Adv. Dr. 

Walmir 3ose Alves Braga). (1® T-2054/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para 

ser mantido o despacho agravado por inocor 

rencia de violaçao de norma legal.

^1-2.360/76 TRT 7® Região. Rol. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravantes: SEBASTIÃO FACUNDO DE MOU 
RA E OUTROS (Adv. Dr. Tarcisio Leitão). A- 

gravada: INDUSTRIA DE PESCA D0 CEARÃ S/A. 

(IPECEA) (Adv. Dr. 3efferson Quesado 3u- 

nior). (1® T-2247/76).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar arguida e negaram provimento ao a- 

gravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-2.065/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: BANCO BANDEIRANTES S/A. 

(Adv. Dr. Levi Luiz Silva Figueiredo)•Agra 

vado: 30Ã0 FRANCISCO CAMPOS 3UNI0R (Adv.Dr 

3ose Torres das Neves). (1® T-2055/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.068/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: ACQUAZUL ENGENHARIA S/A. (Adv. 

Dr. 3ose de Paiva Alvarenga). Agravado: 30 

SE 3USTIN0 DOS PASSOS (Adv. Dr. Alino da 

Costa Monteiro). (1® T-2056/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa

ra ser mantido o despacho agravado. Dispe£
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sa sem justa causa, face a prova apurada 
pelas instâncias ordinárias. Matéria fati- 

ca.

AI-2.094/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Américo de 

Oesus Rodrigues) . Agravado: JOSE FERNAN

DES BUENO(FILHO (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). (1a T-1943/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. 

EMENTA: Agravo a que se da provimento.

AI-2.096/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Leão Velloso.Agra

vante: MARCOLINA SUELY DIAS (Adv. Dr. Adi 

ba Camis). Agravada: COMPANHIA LITOGRÁFICA 

IPIRANGA (Adv. Dr. Adelino Vasconcelos). 

(1a T-1944/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.099/76 TRT 2- Região. Rei. Min.. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Nelson ' 
Dias). Agravaodo: ANTONIO FERNANDES NOVO 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1a 

T-2234/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.127/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A 

- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravacb : 
ABELARDO 30SE DOS SANTOS (Adv. Dr. 3oão Re 

gis F. Teixeira). (Ia T-2057/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Ma 

téria fatica.

AI-2.136/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI

TO FEDERAL (Adv. Dr. Carlos Odorico V. Mar 

tins). Agravado: GUILHERME FERNANDES DA SIL 
VA 3UNIBR (Adv. Dr. irasto Villa-Verde de 

Carvalho). (1a T-2270/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao çravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 

pois a equiparaçao salarial restou demons
trada pelas instâncias ordinárias. Matéria 

de reexame da prova.

AI-2.152/76 TRT 1- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: FRANCISCO PEREIRA MAR

TINS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 

Agravada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAB. S/A. 
73 DlVISÃO-LEOPOLDINA (Adv.Dr.Paulo Maciel 

do Valle). (1a T-1945/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.154/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: INDUSTRIAS REUNIDAS CANECO S/A. 
(Adv. Dr. Celso Alvares de Magalhães).Agra 

vado: 30SE MARTINS FILHO (Adv. Dr. Paulo 
Angelin Ramos). (1a T-2058/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para 

ser mantido o despacho agravado pelos seus 

jurídicos fundamentos. Despedida sem justa 
causa, face a prova dos autos. Matéria fá- 

tica.

AI-2.164/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 
Agravante: ESTALEIRO SÓ- S/A. (Adv. Dr. 

Carlos César C. Papaléo). Agravado: 30Ã0 

ARLESIANO GABARRUS (Adv. Dr. Helio Alves 

Rodrigues). (1a T-2271/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 

Trata-se de despedida sem justa causa apu
rada pelas instâncias ordinárias, consoar; 

te a prova e também, por correta aplicaçao 

do Prejulgado 52. Matéria de reexame da pro 

va.

AI-2.180/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 

gravante: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DIS 
TRITO FEDERAL S/A. - CEASA - DF (Adv. Dr. 
Heitor Duprat de B. Pereira). Agravado: I- 

CÍLIO 30FILLY (Adv. Dr. Valdir Campos Li

ma). (Ia T-2272/76).

DECISÃO: Sem divergência, deram provimento 

ao agravo, para melhjor exame da revista.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento pa

ra a subida da revista para melhor exame.

AI-2.185/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

Çlia. Agravante: EXPEDITO MONTEIRO DO AMA
RAL (Adv. Dr. Paulo de Morais Pereira).Agia 

vada: COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE BOM CON 

SELHO LTDA. (Adv. Dr. 3airo Muniz Poroca). 

(Ia T-2273/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.199/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. 

(PETROBRAS) (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Perei
ra). Agravado: ALBERTO CRUZ (Adv. Dr. Al- 
tamirando da Luz). (Ia T-2237/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.214/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Adilson An
tonio da Silva). Agravado: NATHANAEL GUI

LHERME DA SILVA (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). (1a T-2240/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agrave. 

EMENTA: Agravo a que so nega provimento.
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gj_2.248/76 TRT 2- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL 
S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agra

vados: DIRCEU SLIVAR E OUTROS (Adv. Dr. 

Wilson Montagna). (l9 T-1947/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

gj_2.250/76 TRT 29 Região.Rel. Min. Lima Teixeira.Agra

vante: CELSO SEBASTIÃO COELHO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: AR- 
NO S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO (Adv. Dr. 
Reynaldo Edmundo Pimentel).(l9T-2105/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.D_e 

sídia comprovada. Materia fatica.

AI-2.261/76 TRT l9 Região. Rei.Min. Hildebrando Bisa-

glia• Agravante: FUNDAÇAO DAS PIONEIRAS S_0 

CIAIS (Adv. Dr. Aloysio Boao Cardoso Cor

rêa). Agravado: CLENIR BENEDITO DOS SAN
TOS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 

(1- T-2242/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao aoravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.263/76 TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S/A. (Adv. Dr. Besus de Godoy Fer

reira). Agravado: ALENKARD DUARTE TAVARES 

(Adv. Dr. Benedito Calheiros Bcmfim). (1§ 
T-2274/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Nego provimento ao agravo para man 
ter o despacho agravado, pois a matéria de 

batida, incide no campo do reexame da pro

va, no caso, equiparaçao salarial demonstra 
da pelas instâncias ordinárias. Matéria 

f ática.

AI-2.287/76 TRT 69 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv 

Dr. Bose Rodrigues de A. Filho). .Agrava
do: OTÁVIO BARBOSA DA SILVA (Adv. Dr. Luiz 

Bezerra Cavalcanti). (1§ T-2244/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.307/76 TRT l9 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: BAIME R. DE OLIVEIRA (Adv 

Dr. Osmaldo Monteiro Ramos). Agravada: LAU 
DILÍA BARONI MOREIRA. (l9T-2060/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agrava 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.317/76 TRT 89 Região. Rei.Min. Leão Vellcso. Agra 

vante: TROPICAL - CIA. DE CREDITO IMCBILIÃ 
RIO (Adv. Dr. Ronaldo Barata). Agravada:MA 

RIA DE NAZARÉ DA SILVA TAVARLò (Adv. Dr. 
Itair Silva). (l9 T-2061/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.351/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: ELECTROALLOY INDUSTRIA E COMER

CIO DE AÇOS LTDA. (Adv. Dr. Walter Aroca 

Silvestre). Agravado: SEBASTIÃO PEDRO RO

DRIGUES. (I9 T-2275/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. M_a 

tecia de reexame da prova, no caso, despe 
dida sem' justa causa. Matéria fática.

AI-2.366/76 TRT 39 Regiao. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: MELIK BACOB ANDRAUS (Adv. Dr. 

Ordelio Azevedo Sette). Agravada: NELLI

MIGUEL DA SILVA (Adv. Dr. Deifrani Macedo 

Santos). (I9 T-2276/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para 

ser mantido o despacho agravado, pois foi 

reconhecida a relaçao empreqaticia, pelas 
instâncias ordinárias, inclusive a despedi 

da sem justa causa. Matéria de reexame d a 

prova, o que é incabível, na espécie.

AI-2.377/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: SOLON DE OLIVEIRA (Adv. Dr. Wil 

son Carneiro Vidigal). Agravada: CAIXA ECO 

NOMICA DO ESTADC DE MINAS GERAIS (Adv. Dr. 
Francisco Galvão de Carvalho).(l9T-227'/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 

EMENTA: Nego provimento ao agravo para 

manter o despacho agravado, pois não ocor

rera violaçao de norma legal e nem diver
gência jurisprudencial.

AI-2.378/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: CAIXA EXONOMICA DO ESTADO DE M_I 
NAS GERAIS (Adv. Dr. Francisco Galvão de 

Carvalho). Agravado: SOLON DE GLIVEIRA(Adv 

Dr. Wilson Carneiro Vidigal).(l9T-2278/76) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para 
manter o despacho agravado. Não se demons

trou validamente violação da norma aponta

da. Não justificada a revista por ausência 

dos pressupostos legais.

AI-2.379/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: BARDELLA S/A. - INDUSTRIAS 

MECANICAS (Adv. Dr. Cassio Mesquita Barros 

Bunior).Agravado: LUIZ INÁCIO ALVES (Adv. 

Dr. Ulisses R. de Resende).(l9T-2248/76)• 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-2.386/76 TRT 20 Rggião. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: BARDELLA S/A. INDUSTRIAS 

MECANICAS (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). 

Agravado: ANTONIO 30SE SIQUEIRA PAIVA (Adv 
Dr. 3oão Carlos Marinho). (l0T-2279/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.406/75 TRT 20 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 
gravante: COMPANHA MUNICIPAL DE TRANSPOR

TES COLETIVOS (Adv. Dr. Nelson Dias). Agra 
vado: 30Ã0 CAVALLARI (Adv. Dr. Ulisses Rie 

dei de Resende). (I0 T-2280/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa

ra ser mantido o despacho agravado. Trata- 

se de complementação de aposentadoria, com 

preenchimento pelo reclamante de todos os 

requisitos do aviso 64, inclusive a condj. 

çao de possuir 30 anos de serviço, consoa^i 

te a prova apurada pelas instâncias ordiná 

rias.

AI-2.422/76 TRT 80 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: TROPICAL - CIA. DE CREDI

TO IMOBILIÁRIO (Adv. Dr. Robaldo Barata). 

Agravados: PAULO DE TARSO CAMPOS DE MELO E 

OUTROS (Adv. Dr. Ttair Silva). (I0 T- 

2062/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.427/76 TRT l0 Região. Rei. Min. Lima Teixeira 

Agravante: REFINARIA PIEDADE S/A. (Adv.Dr. 

Dirceu Cardoso Gaspar). Agravado: WILSON 

GASPAR RABELLO (Adv. Dr. Alino da Costa 

Monteiro). (I0 T-2281/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA. Agravo a que se nega provimento pa

ra ser mantido o despacho agravado por cor 
reta aplicação do Prejulgado n0 36, pois 

enquanto perdurar a substituição que não 

tenha tarater meramente eventual, o empre

gado suostituto fará jus ao salário do 

substituido.

AI-2•449/76 TRT 2§ Regiao. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETR_I 
CIDADE S/1 . (Adv. Dr. Pedro'Gordilho).Agra 

vado: LUC'0 MARCONDELLI (Adv. Dr. Paulino 
de Freita ). (I0 T-2250/76).

DECISÃO: nanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.552/76 TRT 2§ Regiao. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agra/ante: GIVANILDO 30SE DOS SANTOS 
(Alino da Costa Monteiro - Adv.). Agrava

da: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA(Adv 

Dr. Arthur 3ucciariello). (l0T-2282/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.569/76 TRT 1- Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agra

vante: MARIA NILSE DE ARAU30 SILVA (Adv. 

Dr. Ilson Escossia da Veiga). Agravado: E_S 

TADO DO RIO DE 3ANEIR0 (Adv. Dr. Abel Bas 

cimento de Menezes). (l0T-2283/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para 
ser mantido o despacho agravado, por não 

configurada a pretendida equiparaçao, pois 

a reclamante e atendente e nao dispõe de 

diploma de ehfermeira, condição exigida na 

hipótese, para ser equiparada a paradigma. 

Matéria fática.

RECURSOS DE REVISTA

RR-147/76 TRT l0 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: 30SE ANTONIO DE OLIVEI
RA (Adv. Dr0 Alice Alves da Silva). Recor

rida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 70 DI- 

VISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Ayrton Ribeiro 

da Costa). (I0 T-2116/76).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 
liminar arguida e, em conhecendo do recur
so, por maioria, negaram-lhe provimento. 
EMENTA: A_complementação da aposentadoria 
é obrigação legal do INPS.

RR-1.844/76 TRT l0 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A. (Adv. Dr. CeUo Silva). Recorrido: 

30Ã0 DE AZEVEDO MENDES (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (1? T-2150/86). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do 
recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por se tra

tar de equiparação caracterizada, face à 

prova apurada soberanamente pelas instân

cias ordinárias. Ademais, a revista não se 

ajusta às exigências do artigo 896, da 

CLT.

RR-1.868/76 TRT l0 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: 30SE SOARES DE LIMA(Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

COMPANHIA PROGRESSO INDUSTRIAL DO BRASIL 

(FABRICA BANGU) (Adv. Dr. Ursulino Santos 

Filho). (I0 T-1630/76).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 
liminar arguida e, em conhecendo do recur
so, deram-lhe provimento para restabelecer 
sentença deorigem.
EMENTA: Descabe o pedido de adiamento da 
audiência, se intimada a parte para apre
sentar os nomes de suas testemunhas, não 
fez no prazo assinado. Inocorrente o cer
ceio de defesa. Revista provida.

RR-1.889/76 TRT 30 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

çlia. Recorrente: DROGARIA SÃO FELIX LTDA. 

(Adv. Dr. 3oao Fabiano Maia). Recorridos : 
30Ã0 ANTONIO DE SOUZA E OUTRO (Adv. Dr. Ge 

raldo Dias Reis), (l0 T-2152/76).

DECISâO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para que re

tornem os autos ao TRT e julgue o Recurso
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Ordinário, como entender de direito, por 

não intempestivo.
EMENTA: Face á comprovação do recolhimento 

da intimação e superveniencia de feriado e 

ausência de expediente judiciário, verifi- 

couese a tempestividade do recurso ordiná

rio, provimento se da a revista.

RR-1.879/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: EDUARDO KSAN (Adv. Dr. Aldo Bru

no Yarshell). Recorrido: OSVALDO PUGLIESI 
(Adv. Dr. Moacyr Adoniran Leite do Amaral) 

(iaT-2151/76).
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por aplica

ção da Sumula 42, face à competência da 

Oustiça do Trabalho para apreciar relação 

de emprego e complementaçao de aposentado

ria.

RR-1.890/76 TRT 39 Regão. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: 30RGE DE OLIVEIRA GAMA (Adv. Dr. 

Geraldo Cezar Franco). Recorrido:TERUSZKIN 

- DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS .E VALORES MOBI

LIÁRIOS (Adv. Dr. Idione Alves de Brito) . 

(1§ T-2302/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para restabelecer sentença da MM. 3unta. 

EMENTA: Revista que e conhecida e que seda 
provimento para ser restabelecida a senteri 

ça de origem.

RR-1.898/76 lã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e

corrente: ESTADO DO RIO DE 3ANEIRC(Adv.Dr. 
Geraldo de Carvalho). Recorrido: RICARDOMAR 

QUES DIAS (Adv. Dr. Pedro Gomes dos S. Ne_t! 

to), (lã T-2153/76). 

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram 

do recurso.

EMENTA: Insalubridade demonstrada pela pro 

va e com base em laudo pericial. Ao empre 

gado que exerce profissão em laboratório e 

possui salario profissional tem perfeita 

pertinência a aplicaçao da Sumula 17, do 

TST, pois o adicional de insalubridade, pa 
ra quem percebe salário profissional, so

bre este incide. Aliás, antes da Súmula 

17, ja era predominante a jurisprudência 
do Pleno. (Sumula 42). Revista não conheci 

da.

RR-1.911/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRD S/A. 

- PETROBRAS — RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. 
Pereira). Recorridos: ANTONIO PEREIRA DE 

CARVALHC E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel 

de Resende). (l9 T-1866/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe povimento, 

para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Adicional de periculosidade incide 

sobre o salario-base não incluido neste o 

adicional por tempo de serviço, (triénio). 

Revista provida.

RR-1.920/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS (Adv. Dr. Nelson Dias). Reco_r 

rido: 30SE CARDOSO COELHC (Adv. Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). (1a T-1867/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por desfund£ 

mentada.

RR-1.921/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Leão Vellce o. Re

corrente: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI 

(Adv. Dr. Bernardo Sinder). Recorridc: AN

TONIO MOLINA TRCYANO (Adv. Dr. Ulisses Rie 

dei de Resende). (l9T-1568/76). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.

EMENTA: Aplicação correta da norma do art_i 

go 853 consolidado, pela E. Turma Regio

nal, reconhecida a decadência, se a empre

sa ofereceu o inquérito apos o decurso dos 
30 dias da suspensão do empregado. Revista 

mão conhecida.

RR-1.937/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: FENÍCIA S/A. - CREDITO, FINANCIA 

MENTO E INVESTIMENTOS (Adv. Dr. 3ose Grana 

deiro Guimarães). Recorrido: ELOY GIOVANELA 

(Adv. Dr. 3ose Torres das Neves). (I9 T- 

2154/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceranjdo 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por correta 

aplicação do Prejulgado 52, pois as horas 

extras habitualmente prestadas incidem no 

calculo do repouso semanal remunerado, con 

soante também, a iterativa jurisprudência 
(Sumula 42).

RR-2.003/76 TRT 29 Regao. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: COMPANHIA DOCAS DE SAJJ 

TOS (Adv. Dr. Klaus Mençe). Recorrido:ABEL 

SEVERINO DA SILVA (Adv. Dr. 3oel Iglesias) 

(l9T-1871/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: A habitualidade do serviço extraoj? 

dinário não se caracteriza por um criterio 

quantitativo, mas pelo fato de ficar sem

pre o empregado, nesse regime, ainda que 

em número variavel de horas, por dia, sema 

na ou mes.

RR-2.025/E TRT 29 Região. Rei. Min. Leão Velloso. Re

corrente: COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILE_I 

RA (Adv. Dr. Hernani Pinto Rodrigues). Re

corrido: PEDRO DOMINGOS (Adv. Dr. Semiramis 

Alves Teixeira). (l9T-1872/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista
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aviado com suporte unico no pressuposto de 

literal infringência de lei, não autorizari 

do o reconhecimento face a razoavel inter

pretação consignada nos fundamentos do a- 
cordao regional. Revista não conhecida.

RR-2.050/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e

corrente: CASAS DA BANHA COMERCIO E INDUS
TRIA S/A. (Adv. Dr.Oose Rodrigues Mandú). 

Recorrido: WALDIR ANDRADE (Adv. Dr. Luiz 

Antonio B. Lorenzoni). (IaT-2155/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida por não en

quadrada ãs exigências do arte 896 da CLT.

RR-2.061/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: CREFISUL S/A. - CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (Adv. Dra Ve 

ra Maria Reis). Recorrido: 30RGE AUGUSTO 

SANTOS DA SILVA (Adv. Dr. 3. Ester Von Zu- 

calmaglio). (laT-1995/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento, para ex
cluir da condenação a parcela referente a 

integração das horas extras habituais, no 

repouso semanal. 
EMENTA: Decisão fora dos limites da deman

da. Revista provida.

RR-2.071/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: 3USTINA INÊS RIGATTI (Ad 

Dr. Alino da Costa Monteiro,). Recorrida: 

AWIGDOR CHAIT & CIA. LTDA. (Adv. Dr. Eli 

Raiskin). (laT-1728/76 ). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Ilegal a prorrogação da jornada , 

mas, pagas, as horas, cabe apelas o paga

mento do adicional alusivo as horas ex
tras. Revista não provida.

RR-2.073/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: 30SE TORRES PINHEIRO E 
OUTRO (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 

Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E 
LÉTRICA (Adv. Dr. Silvio C. Lorenz). (1a 

T-2083/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do 

curso e, por maioria, deram-lhe provimen

to, em parte, para incidir o auxilio fa_r 
mácia, somente no 13a salário. 

EMENTA: Inclui-se no cálculo da gratifica

ção natalina compulsoria a parcela do deno 
minado "auxilio-farmacia", que tem caráter 

salarial.

RR-2.098/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. 3ose Celio de Andrade). Recorri

dos: ANTONIO CAMARGO E OUTROS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (laT-2156/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para julgar 

improcedente a reclamação.

EMENTA: Revista que é conheíida e que, no 

mérito, da-se provimento para julgar impro 

cedente a reclamatoria no que tange ao adi 

cional de antiguidade, que deve ser calcula 

do sobre o vencimento padrão inerente ao 

cargo, porque inadmissível, adicional so- 

bre adicional.

RR-2.124/76

RR-2.137/76

RR-2.153/76

RR-2.170/76

#R-2.194/76

TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: BANCO D0 BRASIL S/A. (Ad 

Dr. Mauricio Azevedo P. Chaves). Recorrido 

CECILIO RODRIGUES DA MOTTA (Adv. Dr. Ulis

ses Riedel de Resende). (1a T-1877/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para que a complementaçao seja calculada 
sobre 28/30 avos dos vencimentos totais do 

reclamante.

EMENTA: Obedecida deve ser norma regulamen 
tar da empresa que não atenta contra a lei. 

Revista provida.

TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: FEPAS8 - FERROVIA PAU
LISTA S/A. E 30SE MIRANDA 15 (Advs. Drs.3o 

se Celio de Andrade e Ulisses Nutti Morei
ra) Recorridos: OS MESMOS. (laT-2303/76k 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e, em conhecendo do 

apelo do empregado, deram-lhe provimento 

parcial para que considerem rescindido o 

contrato de trabalho, com as indenizações 

legais com exceção de aviso previo, tudo a 

ser apurado em execução.
EMENTA: Rescisão indireta. Transferências 

do empregado por três vezes para localida

des diversas sem comprovação da necessida

de de serviço, autoriza a rescisao indire 

ta, sem direito, entretanto, ao aviso pré

vio. Revista provida.

TRT 2a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: ARMANDO OLIVEIRA FIGUEIREDO 

(Adv. Dr. Erineu Edison Maranesi). Recor

rida: PIRELLI S/A. - CIA. INDUSTRIAL BRAS_I 
LEIRA (Adv. Dr. Roosevelt do B. Kail). (1a 

T-225/76).
DECISÃO:Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista de que não se conhece, por 

desfundamentada.

TRT 8a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R^ 

corrente: TROPICAL - CIA. DE CREDITO IMO

BILIÁRIO (Adv. Dr. Ronaldo Barata). Recor

ridos: ANTONIO AFONSO LOBATO E OUTROS (Adv 
Dr. Itair Silva). (IaT-2157/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conhece» 

ram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida nem pela pre 

liminar, nem pelo mérito, por correta apl_i 
cação da Súmula 55, do TST.

TRT 2a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.
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Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARU- 
LHOS (Adv. Dr. Reinaldo Rinaldi). Recorri

do: GETULIO CALHADA PERES (Adv. Dr. 3oão 

Carlos Marinho). (19T-2304/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida. Reconhecido 

o direito ao adicional da insalubridade , 

pouco importante que seja a ente publico o 

serviço prestado.

RR-2.220/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULI_S 
TA S/A. (Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca) 

Recorridos: LEONILDA LUIZA COVALAN PENIDO 

E OUTRA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen

de). (1- T-2305/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento parcial para 

negar a incorporação do adicional de tempo 

de serviço para efeito de calculo do mesmo 

adicional.

EMENTA: Revista provida para se negar a in 
corporação de adicional de tempo de servi

ço para efeito do cálculo do mesmo adicio

nal .

RR-2.243/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: 30SE AÍRTON DA SILVA(Adv 

Dr. Helio Alves Rodrigues). Recorrida: FO_R 

3AS TAURUS S/A. (Adv. Dr. Breno Sanvicen- 

te). (1§T -1998/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista desfundamentada.

RR-2.269/76 TRT 5ã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: HAMILTON DA SILVA BAR
RETO (Adv. Dr. 3ose Teixeira). Recorrido : 

BANCO AUXILIAR DE SÃO PAULO S/A. (Adv. Dr, 

Arnaldo Fraga). (1$T-2086/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista sem fundamento.

RR-2.276/76 TRT lã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: 3AIME REI ANNIDO (Adv . 

Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorri d a : 

COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA 

DO DO RIO DE 3ANEIR0 - CTC-R3 (Adv. Dr. 

Armando Pereira de Miranda).(29T-2000/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento, para anular 

o processo a partir de fls. 41.

EMENTA: Provido o recurso, para declarar 

nulo o processo a partir de fls. 41, a fim 

de que sejam.inquiridas as testemunhas do 

autor.

RR-2.293/76 TRT 4ã Região. Rei. Min. Raymundc de Souza 

Moura. Recorrents: CONFECÇÕES 3ACK S/A. E 

GENI ALVES SANTOS (Advs. Drs. Paulo Serra 

e Alino da Costa Monteiro). Recorridos: OS 

MESMOS. (13 T-2336/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e, em conhecendo do 

apelo da empregada, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Recurso da Reclamada: Não conheci

do, de acordo com a jurisprudência intera

tiva. Recurso do Reclamante: Confirma-se o 

acordao que assegurou o adicional, pois as 
horas tratdhadas já estão remuneradas.

RR-2.299/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R^ 

corrente: OSVALDO SAREM3A FILHO (Adv. Dr. 

Mario Chaves). Recorrida: COCIL S/A. INDUS 

TRIA METALÚRGICA (Adv. Dr9 Tereza Toffoli 

Tapia). (13T-2158/76).

DECISÃC: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para restabe

lecer sentença de origem.
EMENTA: Revista que é conhecida e que, no 

mérito, e dado provimento para ser restabe 

lecida a sentença de origem.

RR-2.303/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: CREDITO IMOBILIÁRIO CREFISUL S/A 

(Adv. Dr. André Avelino Ribeiro Neto). R_e 

corrido: LUIZ PAULO TERRES DO AMARAL (Adv. 

Dr. Vilson A. R. Bilhalva). (19T-2159/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de revista que é conhecido 

e que no mérito, se nega provimento.

RR-2.338/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: BANCC DO BRASIL S/A. 

(Adv. Dr. Walfrido de Souza Freitas). Re

corrido: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (Adv. 

Dr. Antonio Marques dos Santos). (1 9 

2337/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista sem fundamento.

RR-2.412/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

correntes: LENIRA FERNANDES E BANCO BRASI

LEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Maria 
Lucia V. Borba exaurido Azevedo Penna 

Chaves). Recorridos: OS MESMOS. (19 T- 

2338/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de 
ambos os recursos. No mérito, quanto ao re 

curso do empregado, por maioria, negaram- 

lhe provimento e quanto ao apelo da empre

sa, por unanimidade, deram-lhe provimento 

parcial para excluir da condenação os hono 

rarios advocaticios.
EMENTA: Revista do empeegado qtie é conhec_i 

da que no mérito e negado provimento (Pre- 
julgado 46). Revista do Banco que é conhe

cida e dado provimento apenas para excluir 

os honorarios advocatícios.

RR-2.422/76 TRT 19 Região.Rei. Min. Hildebrando Bisa- 
glia. Recorrente: ÕACÜ PEREIRA DE SOUZA’ 

(Adv. Dr. Oswaldo Lauria P. da Silva). Re

corrida: TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S/A.
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(Adv. Dr. Roberto Portelinha de Oliveira). 

(1? T-1879/76(

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Desamparada, não se conhece da 

revista.

EMENTA: Desde que admitida a soma do tempo 

de serviço prestado sob o regime consolida 

so e daquele executado no regime estatutá

rio, descabe discriminar a contagem para 

os efeitos da licença-prêmio. Tratando- se 

de trabalho para a mesma empresa, a apura- 

çao de tempo de serviço deverá servir para 

todos os fdins. Revista não provida.

RR-2.452/76 TRT 4- Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: MARIO CORRÊA ALVES E 
OUTROS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 

Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELETRICA (Adv. Dr. Gildo Antonio Nozari). 

(13 T-2089/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

paça mandar incidir o auxilio farmácia no 
132 salário.

EMENTA: Provido, em parte, para mandar in

cluir no calculo da gratificação natalina 

a parcela salarial correspondente ao deno
minado "auxílio farmacia".

RR-2.465/76 TRT 22 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: LETICIA ERANCISCA DOS 

SANTOS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen

de). Recorrida: ARNO S/A. - INDUSTRIA E CO 

MERCIO (Adv. Dr. Bair Primi Guermandi).(12 

T-2091/76).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar de deserçao e nao conheceram do re 

curso.

EMENTA: Face ao Prejulgado TST n2 14, não 

se conhece da revista.

RR-2.484/76 TRT 22 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: NEIDE ZAMARIOLLI E FE- 

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. 

Alino da Costa Monteiro e Antonio M. Perei

ra). Recorridos: OS MESMOS. (1§ T-2160/76) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 

bos os recursos. No me rito, quanto ao ape 

lo da empresa, deram-lhe provimento par

cial para negar a incorporação das diarias 

na remuneração e quanto ao recurso do re - 

clamante, deram-lhe provimento, em parte, 

para assegurar o pagamento de horas de tran 

sito e adicional de transferencia, enquan

to perdurou o contrato.
EMENTA: Diárias indenizatórias não se in

corporam á remuneração. 0 pagamento das! 

horas de trânsito e do adicional de trans

ferência é devido enquanto perdurar a trans 

ferência transitória. Revista provida em 

pa rte.

RR-2.49o/76 TRT 22 Região. Rol. Min. Lima Teixeira. Re
corrente: S/A. 0 ESTADO DE SÃG PaULC (Adv 

Dr. Regina Celia C. Cardoso). Recorrido: 

OSWALDO TERSARIOLI (Adv. Dr. Kiyoco Hira— 
ta). (13 TÃ2340/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram—lhe provimento.

RR-2.438/76 TRT 42 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: ANTONIO PASSAMAI DELLA (Adv.Dr 

Dilma de Souza). Recorrida: CARBONÍFERA BA 

RÃO DO RIO BRANCO S/A. (Adv. Dr. Nicanor 

Luz). (13 T-2339/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimen

to para garantir o pagamento suplementar. 

EMENTA: Recurso provido, assegurandoese a 

complementação salarial.

RR-2.440/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrentes: HEITOR RIBEIRO E OUTROS 
(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). Recor

rida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR_I 
CA (Adv. Dr. Silvio C. Lorenz). (lãT-188(/76) 

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar de deserção e em conheeendo dc 

recurso, deram-lhe provimento, para resta

belecer sentença de origem.
EMENTA: A alteração do regime juridico da 

empresa, não atinge os direitos adquiri

dos. Revista provida.

RR-2.442/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: IPIRANGA S/A. - INVESTI

MENTOS, CREDITO E FINANCIAMENTO (Adv. Dr. 

Silvio Paulo M. Benites). Recorrido: LUIZ 

VALDEREZ MENEZES DA SILVA (Adv.Dr. Vilson 

Antonio Rodrigues Bilhalva). (13T-2008/76) 

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e, no mérito, por unanimidade, negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Desconhecida, pelo empregado, a e- 

xistência de grupo economico e trabalhando 

para duas empresas, condição nao objeto da 

contratação, responde cada qual pelos ônus 

do contrato. Revista não provida.

RR-2.448/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Leão Velloso. Re

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E- 
LETRICA (Adv.Dr. Silvio C. Lorenz). Recorr_i* 

dos: THEOBALDO BENK E OUTROS (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (12T-2088/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provime_n 

to.

EMENTA: Recurso de que se conhece, mas a 

que se nega provimento.

RR-2.451/76 TRT 42 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-
glia. Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE 

ENERGIA ELETRICA (Adv. Dr. Gildo Antonio 

Nozari). Recorridos: EMÍLIO NUNES E OUTRO 

(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (12 T- 

2010/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do r^ 
curso e negaram-lhe provimento.
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EMENTA: Equiparaçao salarial. Quando as 

funções são idênticas e o trabalho de iguai 

valor, prestado à mesma empresa e na mesma 

cidade, embora em locais diferentes da cir 
dade, porém,_não havendo tempo superior de 
dois na função, preenchidos ficaram os 
pressupostos do arta 461 da CLT e a equipa 
ráçaó salarial se impoe, por decorrente da 
prova. Revista que e conhecida e que se 
nega provimento.

RR-2.503/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: ALVARO MOREIRA REIS (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: LIGHT 
- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Adv. Dr. 

Celio Silva). (1a T-2341/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e deram-lhe provimento para que os 
autos retornem ao Tribunal Regional do Tra 
balho e aprecie os demais termos do recur
so ordinário, eis que nao houve prescrição.

EMENTA: Não se configurando a prescrição, 

dá-se provimento á revista, a fim de que 

o Eg. Tribunal a qub aprecie o demais do 

recurso ordinário.

RR-2.523/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: WILMA COUTO DE ALMEIDA 

(Adv. Dr. Steiner do Couto). Recorrido: SE_R 

VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

- SENAI (Adv. Dr. Herval Bondim da Graça). 

(Ia T-2307/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Alegaçao não comprovada impede o 

conhecimento da revista.

RR-2.527/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Re

correntes: PLÍNIO CANTERUCCI E FEPASA - FER 
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Alino da 

. Costa Monteiro e Bose Celio de Andrade).

Recorridos: OS MESMOS. (1a T-2343/76).

, DECISÃO: Se m divergência, conheceram de 

ambos os recursos.No mérito, negaram-lhes 

provimento, por unanimidade quanto ao 
recurso do empregado e, quanto ao apelo 

da empresa, por maioria.

EMENTA: Revista do empregado que é ponheci 

da e que no mérito e negado provimento , 

pois as diarias sao pagas para indenizar 

despesas decorrentes da transferência de 

uma localidade para outra, não sendo devi

das pela contra-prestaçao de serviços, não 

se integrando no salario como sucede com 

as horas em transito pelas mesmas razões. 

Revista da empresa que e conhecida apenas 

no que tange a ajuda de cuçto, e que no 

mérito e negado provimento, por ser maté

ria que provem da própria regulamentação 

interna da empresa, consoante Circular 
P-154.

RR-2.570/76 TRT 3- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE MI
NAS GERAIS S/A. (Adv. Dr. Ary Salles). Re

corrida: MARIA GEORGINA COSTA MOURA (Adv.D 

Dr. R. Nonato Lopes). (1 9T-2161/76).

DECISAC: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Clausula de garantia de emprego 

constante de escritura publica, prevalece 

seja ou nao optante o empregado. Revista 
não provflda.

RR-2.595/76 TRT Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: ALVORINO RODRIGUES (Adv 

Dr. Alino da Costa Monteiro). Becorrido: 

CARRO DO POVO S/A. (Adv. Dr. Milton Cama_r 
go). Çia T-18BÍ/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do ie 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimen 
to.
EMENTA: Prorrogação á jornada em cinco 

dias com folgas aos sabados. Não cumpridas 

as formalidade de lei devido e o pagamento 

do adicional pelas horas excedentes mas 

nao as próprias horas em que ja pagas. Re
vista não provida.

RR-2.611/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: PLUS VITA - INDUSTRIAL 
PANIFICADORA S/A. (Adv. Dr. Paulo Roberto 

Vieira Bamargo). Recorrido: ANTONIO GOMES 

DOS SANTOS FILHO (Adv. Dr. Hugo Mosca).(1§ 

T-2011/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.623/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: BENEDITO BENTO DE BL - 

MEIDA E OUTRCS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). Recorrida: COMPANHIA ANTARTICA 

PAULISTA - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

E CONEXOS (Adv. Dr® Maria Cristina P. Cor

tes). (1? T-2344/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 18.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-890/76 tRT Ia Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Agravante: GRAFICA EDITORA BOR

NAL DO COMERCIO S/A. (Adv. Dr. Bose Antu

nes de Carvalho). Agravado: VINÍCIUS GAR

CIA PACHECO DE ARAGÃO (Adv.Dr. Nelson Luiz 

de Lima). (2a T-3062/76).
DECISÃO: unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.204/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: CONSTRUÇÕES E COMERCIO CAMARGO 

CORRÊA S/A. (Adv. Dr. Cassio Gonçalves). 

Agravado: DAVI MAURÍCIO GUSTAVO. (2a T- 
2604/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exane 

da controvérsia.

recursos.No
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AI-1.709/76 TRT 5^ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Agravante: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SÃO 

FRANCISCO (CHESF) (Adv. Dr. Paulo Furtado) 

Agravados: OOSE EDILSON ARAÚJO CORTES E OU 

TROS (Adv. Dr. Waldemar Peixoto de Araújo) 

(29 T-2740/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.712/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Criando Coutinho.

Agravante: NICOLAU TOLENTINO DE FARIAS(Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada: 

PETERSEN & CIA. LTDA. (Adv. Dr. Alfredo 
Ellis M. D'01iveira). (29 T-3064/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.852/76 TRT l9 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Agravante: BANCO NACIONAL S/A. (Adv. Dr. 

Carlos Odorico Vieira Martins). Agravado : 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN
TOS BANCARIOS DE CAMPCS (Adv. Dr. Acrisio 

de Moraes Rego Bastos). (2197/76). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.939/76 TRT A9 Região.Rei. Min. Criando Coutinho. 

Agravante: MOMENTUM - ENGENHARIA LTDA.(Adv. 
Dr. João Zurlo). Agravado: VALDEMAR DIAS 

MACHADO (Adv. Dr9 Maria Lucia Couto). (29 

T-2688/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.942/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Renato Machado.

Agravante: CARBONÍFERA PROSPERA S/A. (Adv. 

Dr. Nicanor Luz). Agravado: PEDRO JOÃO DE 

AGUIAR (Adv. Dr. Jose Wagner Pires Perei

ra). (29 T-2689/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.990/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Agravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI

TO FEDERAL (Adv. Dr. Carlos Octrico V. Mar

tins). Agravado: JOSE CANUTO DE ABREU.(29 

T-2611/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.000/76 TRT 59 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agr^

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. 

Dr. Eduardo Costa). Agravado: ADELIO BORBA 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2§ 
T-3111/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Competência da Justiça do Trabaltio 

para apreciaçao de reclamatória em que se 

postula direito trabalhista por servidor 

cedido e na vigência da cessão. Agravo a 

que se nega provimento.

AI-2.123/76 TRT 29 Região. Rei. Min._ Renato Machado. 

Agravante: GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado : 

THEODORICC MARTINEZ (Adv. Dr. Erineu Edi

son Maranesi). (29 T-2925/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.137/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: PFIZER QUÍMICA LTDA. (Adv. Dr. 

Paulo Antonio de Menezes). Agravado: SATUR 

NINO FREITAS MATTOS (Adv. Dr. Mucio Wan- 

' derley Borja). (29 T-2745/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.168/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. 

Dr. Carlos Eduardo G. Baethgen).Agravados: 

VAZELAU AZEVEDO DA SILVA E OUTROS (Adv.Dr. 

Antonio C. Martins). (2§ T-2535/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

' EMENTA: 0s fatos determinam, no direitobra 

sileiro, o convencimento sobre a existên
cia de relação de emprego. A irradiação 

completa de sua eficacia jurídica é uma 

consequência irremaíiiavel e o acordão que 

a declara nao viola a lei. A presente de 
direito adquirido impede, por exclusão, as 

figuras da vinculação ou equiparação, cons 

titucionalmente proibidas. Agravo desproúi 

do.

AI-2.223/76 TRT 69 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: CONSTRUTORA JORGE MARTINS LTDA. 

(Adv. Dr. Clovis Albuquerque). Agravado:0S 

CAR PEREIRA DA SILVA (Adv. Dr. Cicero Jose 

Martins da Silva). (29 T-2691/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agram.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento

AI-2.240/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres
Jr. Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PA_U 

L0 S/A. - TELESP (Adv. Dr. João Vieira de 

Moraes). Agravada: BENEDICTA DE SOUZA FER

REIRA (adv. Dr. Jamil Freiras).(29T-2538 / 

76 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.342/76 TRT 69 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: USINA UNIÃO E INDUSTRIA S/A.(Ad 

Dr. Luiz Gonzaga Arcoverde). Agravadas: SE 

VERINA CABRAL FERREIRA E OUTRA (29T-2.619/ 
76).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.353/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra
vante: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. (Adv. Dr. 

Izidro Jose Pensado). Agravado: ILBERTO R_0 

CHA BRITO. (2§ T-2375/76).

DECISÃO: Unanimemeete, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.
EMENTA: Juntada de documentos na fase re- 

cursal. Aplicação da Sumula 8. Agravo pro

vido.

AI-2.369/76 TRT 3^ Região. Rei. Min. Fortunato Peres

Jr. Agravante: BRASIL HOLANDA DE INDUSTRIA 
S/A. (Adv. Dr. Jacob Lopes de C. Máximo ). 

Agravado: ABELAR DIAS DO VALE. ( 2§T-2620/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

a o agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.409/76 / TRT 2§ Região. Rei. Min. Renato Machado.

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA
DE S/A. (Adv. Dr. Pedro Gordilho). Agrava

do: JOSE CARLOS MARINHO (Adv.Dr. Paulino 

de Freitas). (2§ T-2546/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

Ai-2.433/76 TRT 43 Região) Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: B. F. UTILIDADES DOMESTICAS S/A 
(Adv. Dr. Teimo Rovira Martins). Agravado: 

ELLUIS EDUARDO KOPKE GALLIANO. (23 T- 

2931/76(1.
DECE8Ã0: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2 TRT 4ã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. João Carlos Crespo). Agra 

vado: JOÃO CÂNDIDO LEAL DE OLIVEIRA (Adv.Dr 

J. Ester Von Zuccalmaglio). (2§T-2549/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.436/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Renato Machado.

Agravante: WALLIG SUL S/A. - INDUSTRIA E 

COMERCIO (Adv. Dr. Antonio Fernando R. Ca^ 

tro). Agravado: PAULO DE JESUS FONTELA 

(23 T-2550/76). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.452/76 TRT Região. Rei. Min. Renato Machado.

Agravante: AILTON DE SOUZA MATOS (Adv. Dr 

Vicente Henrique de A. Moura). Agravado: 

ESPOLIO DE MARIA DOS PRAZERES LfiGES BRAZ 
(Adv. Dr. Emmanuel Carlos). (23T-2381/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo''não provido.

AI-RR-2453/76 TRT ia Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravantes: EOMES FIGUEIREDO & CIA. LTDA. 
E KIBON S/A. - INDUSTRIAS AUMENTICIAS(Advs 

Drs. Carlos Edgar Moritz e Moadely jRober 

to dos S. Moreira). Agravados: HERMINIO LE 

MOS E OUTROS (Adv. Dr® Jurema de S. Mar

tins Silva). (2a T-2462/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento aos 

agravos, a fim de que sejam processadas as 

revistas, para melhor exame. 

EMENTA: Agravos providos.

AI-2.454/75 TRT Regiao. Rei. Min. Fortunato Peres 
Jr. Agravante: TARCÍSIO SOARES FERREIRA MO 

REIRA (Adv.Dr. Judimar Franzot). Agrava

do: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Caio 

Diran de Oliveira Pordeus). (2a T-2432/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.455/75 TRT 33 Regiao. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. 

Dr. Caio Diran de Oliveira Pordeus). Agra 

vado: TARCISIQ, SOARES FERREIRA MOREIRA 

(Adv. Dr. Judimar Franzot). (2®T-2433/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.496/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: JOSE OSWALDO TEIXEIRA MASSOTE 
(Adv. Dr. Jose Torres das Neves). Agrava

do: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. 
(Adv. Dr. Afrânio Vieira Furtado). (23 T- 
2749/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.520/76 TRT 6a Regiao. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: SANBRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA 

DO NORDESTE BRASILEIRO S/A. (Adv. Dr. Geor 

ge Latache Pimentel). Agravado: ALVARO AU 

CUSTO SOBRAL (Adv. Dr. Jairo Aquino). 

(23 T-246 5/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.522/76 TRT Ia Regiao. Rei. Min, Jarata Silva. 

Agravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (Adv. 

Dr. Abel Nascimento de Menezes). Agravado: 

JORGE DA COSTA (Adv. Dr. Almir Xavier de 
Brito). (23 T-2551/76).

y DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: A simples descrição dos fatos e do 

direito nao enseja conhecimento do recurso 

de revista. Ausência dos pressupostos de 

admissibilidade. Agravo desprovido.



AI-2.525/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Thelic|da Costa 

Monteiro. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FE
DERAL S/A. - 73 DlVISÃO-LEOPOLDINA (Adv.Dr 

Paulo Rodrigues Sobrinho). Agravado:WELING 

TON DA SILVEIRA LOURO (Adv. Dr. Oose Moura 

Rocha). (23 T-2552/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.526/76 TRT 1§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra

vante: CARIVALDO CEZAR DE ANDRADE (Adv.Dr. 

Mario Oose Bravo). Agravada: FABRICA NACI_O 

NAL DE MOTORES S/A. (Adv. Dr. Francisco Do 

mingues Lopes). (23 T-2383/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Não merece reforma despacho que 

analisando o embasamento da revista, negou 

seu seguimento por falta dos pressupostos 

de admissibilidade. Agravo a que se nega 

provimento.

AI-2.527/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: OOSE RODRIGUES (Adv. Dr. 

Ilson Escossia da Veiqa). Agravada: IMPOR 
METAL BETINA S/A. (Adv. Dr. Francinette 

Barrocas). (23 T-2553/76).

DECISÃC: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.531/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Agravante: ECLENIR GUARANY E OUTRO (Adv.Dr 

Celestino da Silva 3r.). Agravada: COMP_A 

NHIA LOPES SA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN 

TOS (Adv. Dr. lolando Pinho). (23 T-2467 / 

76 J.

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.541/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: LECCADIO ANTONIO BIRCCHI (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULC S/A. - TELESP 

(Adv. Dr. Aquidovel de Freitas Carvalho). 

(23 T-2554/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.548/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado.A-

gravante: S/A. INDUSTRIAS COTORANTIM (Adv. 

Dr. Paulo Sérgio dos S. Costa). Agravado: 

SALVADOR PERDINE E OUTRO. ( 23 T-2695/76 ) . 

DEC ISãO:Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.551/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado.

Agravante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL 

(Adv. Dr. Fernando Neves da Silva). Agrava 

do: ADILSON PEPE (8a T-2555/76).
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DECISÃO: Unanimemerate, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.568/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: IPIRANGA S/A. - INVESTIMENTOS, 

CRÉDITOS E FINANCIAMENTO (Adv. Dr. Afonso 

César Burlamaqui). Agravado: RONALDO DE MJ 

RANDA PALMEIRA (Adv. Dr. Oose Roberto A. 

Menezes). (2a T-2468/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.570/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: BAR E RESTAURANTE RANCHO ALE 
ERE LTDA. (Adv. Dr. Ernesto Machado). Agra 

vado: SEBASTIÃO ALVES DE FARIAS (Adv. Dr. 

Oose Torres das Neves). (2aT-2556/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.572/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agravante: FUNDAÇAO OSWALDO CRUZ 
(Adv. Dr. Laerte Roberto Maia). Agravados: 

SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA E OUTROS (Adv. Dr. 

Leonel Rodrigues). (23 T-2384/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.597/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: CIRNE - COMPANHIA INDUSTRIAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE (Adv. Dr. Oose Chaves da 

Costa Figueiroa). Agravados: ANDRE FELIPE 

DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Dr. Dario Maria 

ni Guerreiro). (23 T-2937/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Incomprovado o pagamento do adicio 
nal norutno, deverá o trabalho executado 

entre as 22 e 5 horas, ser compensado com 

o acréscimo de 20/ sobre a hora diurna,nos 

termos do arts 73 da CLT. Agravo a que s e 

nega provimento.

AI-2.618/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: ESQUILO - INDUSTRIA DO CALÇADO 
LTDA. (Adv. Dr. Tito Flavio Aude). Agrava

dos: LEONARDO CASTRO FERREIRA E OUTRO (Adv 

Dr. Carlos Arnaldc Selva). (23T-2698/76). 

DECISÃO: Unanimemente negaram provimento 

ao agravo.

J— EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.653/76 TRT Ia Região. Rei. Mó*. Barata Silva.Agra 

vante: CARBRASMAR S/A. - INDUSTRIA E COMER 

CIO (Adv. Dr. Marco Enrico Slerca). Agra 

vado: CARLOS DE ALMEIDA FONSECA (2a T- 

2124/76). 

DECISaO: Unanimemente, negaram provimento 

ao'agravo.

EMENTA: Se o advogado acompanha a parte
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AI-2.672/76

AI-2 673/76

desde a inicial, é de admitir-se o mandato 

tácito. Questão de prova nao da ensejo a 

revista. Inaceitável a alegaçao de viola

ção de lei quando o acordao atacado foi si 

lente quanto e tese e não se alegou nuli

dade e nem se opuseram embargos declarato- 

rios. Agravo a que se nega provimento.

TRT 5a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: IPIRANGA CORRETAGEM E ADMINISTRA 
ÇÃO DE SEGUROS S/A. - IPICOR (Adv. Dr.Boão 

Brito Filho). Agravado: WILHELM ROTERS(Adv 
Dr. Marcos Machado Hnto).(2aT-2941/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

TRT 5a Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: WILHELM ROTERS (Adv. Dr. Marcos 

Machado Pinto). Agravado: IPIRANGA CORRETA 
GEM E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS S/A. IPICOR 

(Adv. Dr. Boão Brito Filho).(2-T-2942/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.692/76

AI-2.722/76

AI-2.741/76

RR-1.145/75

TRT 4a Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 
vante: GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNA

CIONAL DE SAUDE (Adv. Dr. Agostinho Cesa- 

rin). Agravado: NAIRO MENA SANES (Adv. Dr 

Aldo Bose Leitano). (2a T-2557/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: A simples alegaçao da acordada não 

prejudica a necessidade de se provar a sa

tisfação do direito assegurado ao emprega

do: Agravo a que se nega provimento.

TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE (Adv. Dr. Alvaro Alberto 

Ariosa Castanheiras). Agravada: EUGENIRA 

COELHO CALDAS (Adv. Dr. Celestino da Silva 

Bunior). (2a T-2755/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo não conhecido

TRT 4- Região. Rei. Mõn. Fortunato Peres 

Br. Agravante: INDUSTRIA CAXIENSE DE MOLDU 

RAS LTDA. (Adv. Dr. Arvidt 0. Froemming) . 

Agravado: ITACIR ZINI (Adv. Dr. Ismael Ran 

gel Castilhos). (29 T-2756/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRAVINHOS (Adv. Dr.Bose Marcelo Lanirato). 

Recorrido: NELSON LUIZ DOS SANTOS (Adv. Dr 

Luiz Accacio 8. Vetrano). (2aT-2830/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.086/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: SEBASTIÃO DE OLIVE_I 

RA MELLO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen 

de). Recorrido; BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. 

Dr. Bose Maria de Souza Andrade). (29 T- 

3073/76).

DECISÃO: Deram provimento à revista para 

julgar a ação procedente, eis que conheci 

da por força do Egrégio Pleno.

EMENTA: Revista de que se conhece e a que 
se dá provimento.

RR-3.615/75 TRT 3 a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrentes: GERALDO GOMES DE FARIA E OU
TROS (Adv. Dr. Boão Fabiano Maia). Recor

rida: SIDERÚRGICA SÃO GONÇALO LTDA. (Adv. 

Dr. Paulo Antonio de Menezes).(2aT-2834/76) 
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a in- 

tempestividade arguida e, por maioria, não 
conheceram do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.884/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrentes: ANTONIO DOMINGUES DE FARIA E 

NETO 4 CIA. LTDA. (Advs. Drs. Haroldo de 

’ Almeida e Sylvio Alves da Rocha Neto). Re

corridos: OS MESMOS. (29 T-2836/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so do autor e deram-lhe provimento, para 

restabelecer a decisão vestibular e não co 

nheceram da revista da ré.

EMENTA: Revista do autor, conhecida e pro
vida. Revista da ré, não conhecida.

RR-4.071/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: ELPIDIO BOSE DA COSTA (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: VIA 
ÇAO SÃO BENTO LTDA. (Adv. Dr. Boao da Cos 

ta Faria). (2a T-2837/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 

recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

ED-RR-5.144/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S/A. (Adv. Dr. Pedro Augusto 

de Freitas Eordilho). Embargado: ARAMIS SOA 

RES DOS REIS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). (2a T-2971/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos.
EMENTA: Embargos de declaração que se re

jeita, nada havendo a corrigir.

RR-750/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres

Br. Recorrente: OMAR BOSE BADDAUY (Adv.Dr. 

Geraldo Carvalho). Recorrido: BANCO DO BRA 

SIL S/A. (Adv. Dr. Bose Inaldo S.Monteiro) 

(29 T-2843/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece.
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ED-RR-807/76 TRT 5a Região.Rei. Min.Barata Silva. Embar 
gante: OOSE CARVALHO COSTA (Adv. Dr.' Luiz 

Carlos Neira Caymmi). Embargado: BANCO BR_A 

SILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Adv. Dra Leila 

Vita). (29 T-2975/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os em

bargos.
EMENTA: Não há omissão quando o acórdão rje 

fere-se tao-somente ao que e expressamente 
pedido na revista. Embargos declaratórios 

rejeitados.

RR-1.336/76 TRT l9 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrentes: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL E BANCO DO 
BRASIL S/A. (Advs. Drs. Walter de M. César 

e João Bosco de M. Ribeiro). Recorrido : 

FRANCISCO TARDIN (Adv. Dr. Oose Francisco 

Boselli). (29 T-2981/76).

DECISÃO: Por máoria, não conheceram do re

curso do -Banco pela nulidade e, dele á una 

nimidade nao conheceram por aplicação da 

Sumula n2 51 e também à unanimidade não 

conheceram do recurso da Caixa por aplica 
ção da Súmula n9 42.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido . 
Aplicação das Sumulas n^s 51 e 42.

RR-1.054/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
- REGIONAL CENTRO-SUL 99 DIVISÃO SANTOS - 
JUNDIAÍ (Adv. Dr. José Ruffolo).Recorrido: 

SINDICATO DOS ENFERMEIROS E EMPREGADOS EM 
HOSPITAIS E CASAS DE SAUDE DE CURITIBA(Adv 

Dr. Paulo Cesar Bastos). (29 T-2781/76). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.306/76

RR-1.526/76

RR-1.619/76

TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrente: SIAM UTIL S/A. - INDUSTRIAS 

MECANICAS E METALÚRGICAS (Adv. Dr. Deusde- 

dit Goulart de Faria). Recorrido: CLÁUDIO 

TARLÃ (Adv. Dr. Carlos Ferreira Onofre). 

(29 T-2706/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Recurso de que não se conhece.

TRT 59 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 

BRAS (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira). Re

corrido: JOSE DE CARVALHO (Adv. Dr. Ruy 

Conceição Pedreira). (29 T-2707/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, negaram 

-lhe provimento.

EMENTA: Incide o adicional de periculosid_a 

de sobre as fitatificações ajustadas, incljj 

sive aquelas de antoguidade, porque sala
riais.

TRT 29 Região.Rei. Min.Renato Machado. Re

correntes: LUZIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO E

OUTRAS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Recorrida: CONFECÇ0ES FEIRA DO ORIENTE LTDA 

(Adv. Dr. Francisco Luiz Morais). (29 T- 

2786/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 
curso.

EMENTA: Revista não conhecida.

ED-RR-1.658/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Em 

bargante: FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA 
CRUZEIRO S/A. (Adv. Dr. Ildelio Martins). 

Embargada: MARIA DE LOURDES DOMINGUES (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (29 T- 

3163/76).

DECISÃO: Unanimemente, receberam os embar

gos para esclarecer que a revista não foi 

conhecida também na parte relativa a dobra 

salarial.
EMENTA: Embargos declaratórios recebidos 

para esclarecer que a revista nao foi rece 

bida também na parte relativa a dobra sala 

rial por desfundamentada.

RR-1.760/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrente: ALCIDES PAVAN (Adv. Dr. 

Ulisees Riedel de Resende). Recorrida: FE 

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A; (Adv.Dr. Ma

rio Bastos Cruz T. Nogueira). (2a T- 

2846/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so mas lhe negaram provimento.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se nega provimento.

RR-1.799/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrentes: AMADEU PEREIRA E OUTROS E S/A 

- INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARA3Z0 (Advs. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jose Ma
ria de Castro Bérnils). Recorridos: OS MES 

MOS. (2a T-2787/76).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do re 

curso da reclamada e conhecera^ da revista 

dos autores mas negaram-lhe provimento. 
EMENTA: Revista da empesa, não conhecida . 

Revista dos empregados, conhecida, mas não 

provida.

RR-1.811/76 TRT 2a Região. Rei. Min.Barata Silva. Re

corrente: SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI

ROS E TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE SER

RARIAS E DE MOVEIS DE MADEIRA, MOVEIS DE 

JUNCO E VIME, VASSOURAS, ESCCBAS E PIN
CÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS DO ESTADO DO PA 

RANÃ (Adv. Dr. Fernando de Oliveira Couti

nho). Recorridos: 'INDUSTRIA TREVO LTDA. E 

OUTROS. (2a T-3076/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte 

da revista, mas lhe negaram provimento. 

EMENTA: Segundo o principio da territoria
lidade, impossível a fixaçao de foro em 

contrario as disposições vigentes. A ré de 

ve ser demandada no lugar da sua dede, se
gundo dispõe o artO 100, IV, a, do CPC. 

Revista conhecida mas não provida.
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RR-1.924/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Renato Machado- 

Recorrente: COMPANHIA USINA SÃO 30Ã0 (Adv. 

Dr. Paulo Américo Maia). Recorridos: 30SE 

FELIPE FILHO E OUTROS (Adv. Dr. Luiz Bezer 

ra Cavalcanti). (2a T-2791/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.956/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres

3r. Recorrente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO (Adv. Dr? Maria Zelia Pere_i 

ra Bacelette). Recorrida: ADELAIDE SCUDE- 

LER GONÇALVES (Adv. Dr§ Maria Ines Rangel) 

(2§ T-2847/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.010/76

RR-2.136/76

TRT 2^ Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: OLAVO DE ALMEIDA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: FE- 

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 3o 

se Celio de Andrade). (2a T-2848/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do re 

curso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado . 

Recorrente: FERNANDO PEREIRA DA COSTA MAG_A 
LHÃES (Adv.A. D. Meirelles Quintella). Re

corrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI

LEIROS S/A. (Adv. Dr. Renato Gabriel Cor
deiro Pimpão). (2§ T-2849/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram d o 

recurso.
EMENTA] Revista nao conhecida.

TRT 5a Região. Rol. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: FRANCISCO GIL DE SOUZA 
(Adv. Dr. Renato Borba Ramos). Recorrido: 

30SE PEREIRA NETO (Adv. Dr. 3oão Pinheiro 

Castelo Branco). (2a T-2850/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do e 

curso.
EMENTA: Recurso de que se nao conhece.

TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

correntes : 30SE FERREIRA ARRUDA FILHO E OU
TRO (Adv. Dr. Eduardo do Vale Barbosa). R_e 

corrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRUNSPOR - 

TES COLETIVOS (Adv. Dr Américo de 3esus 
Rodrigues). (2a T-2792/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para determinar a complementa^' 

ção da indenização, como pedido.

EMENTA: Toda vez que o ato praticado tem o 

proposito de fraudas desvirtuar ou impedir 

a aplicaçao da lei, em que pesa a regulari 

dade da sua forma, deve ser proclamada a 

sua invalidade. Isto porque, a ilegalidade 
mais grave e a que oculta sob aparência da 

legitimidade, que não resiste a um simples 

flactus voeis.

HR-2.172/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado . 

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 

BRAS (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pereira). Re

corrida: TEREZA MARIA MATHEUS (Adv. Dr. Pe 

dro Alvarenga Santiago). (29T-2853/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas não provida

RR-2.228/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Renato Machado.

Recorrente: ACAPULCO AUTOMÓVEIS LTDA. (Adv 

Dr. 3ose Pedro Bianco). Recorrido: FRANCIS 

CO RAMON BENEGA (Adv. Dr. Ulisses Riedèl 

de Resende). (29 T-2854/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas não provida

RR-2.233/76 TRT 5a Regiao. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrentes: BENEDITO CORRÊA DE OLIVEIRA E 

PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPBa 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee Ruy 
3orge C. Pereira). Recorridos: OS MESMOS. 

(29 T-2653/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos 

os recursos, mas lhes negaram provimento. 

EMENTA: Revistas, tanto do empregado quan
to do empregador, conhecidas, mas não pro

vidas.

RR-2.286/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A. (Adv. Dr. Mario Bastos C. Teixeira N_o 

gueira). Recorrido: NATALINO VILELA (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (29 T- 

2855/76). 

dECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para, declarando a incompetên

cia da 3ustiça do Trabalho, remeter os au

tos ao 3uizo de uma das Varas dos Feitos 

da Fazenda Publica do Estado de São Paulo, 

unanimemente, 

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se da provimento.

RR-2.308/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: ERNESTO ARTHUR SAUTER (Adv.Dr. 

3ose Torres das Neves). Recorrido: BANCO 

SUL BRASILEIRO S/A. (Adv. Dr. 3ose Alberto 

C. Maciel). (29 T-2481/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para acrescer ã 

condenação as horas extras, assim entendi
das aquelas trabalhadas além de seis diá* 

rias, com os reflexos do pedido.

EMENTA: Eerente de banco, que nao percebe 
a gratificação prevista no § 29 do art9 

224 da CLT, faz jus a ver remuneradas, co

mo extras, as horas de trabalho excedentes 
da joonada de seis horas diárias. Revista 

conhecida e provida.

RR-2.406/76 TRT Ia Regiao. Rei. Min. Rendo Machado.

Recorrente: MILTON SUEIRO (Adv. Dr. 3.Aleu

RR-2.046/76

BR-2.117/76



do de Oliveira). Recorrida: ECISA - ENGENHA 

RIA, COMERCIO E INDUSTRIA S/A. (Adv. Dr. 

Celso M. Magalhães). (23 T-2798/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.437/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Renato Machacfa.

Recorrente: 30SE FLAVIO LOYOLA (Adv. Dr. 

Cláudio Lafayete G. Silva). Recorrido: BAJM 

CO MINEIRO DO OESTE S/A. (Adv. Dr. Soão 

Carlos Crespo). (2§ T-2856/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento parcial, para considerar devi

das as horas suplementares trabalhadas a- 

lém da 83 e, para que integrem ao pagamen

to das férias os anuênios, devendo-se apu

rar o 'quantum em execução.

EMENTA: Revista conhecida e parcialmente 

provida.

RR-2.460/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrente: CORAÇAO - CONFECÇÕES INFANTIS 
LTDA. (Adv. Dr. Angelo de Oliveira). Recpr 

rida: ALICE FERREIRA DA SILVA (Adv. Dr. 
Ulisees Riedel de Resende).(23T-2408/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do rocur 

so, mas lhe neggaram provimento.
EMENTA: Ha sucessão trabalhista quando o 

empregado continua a prestar serviços para 
empresa que passa a operar no mesmo local, 

com as mesmas máquinas e marca da antece_s 

sora, ainda que esta mantenha sua persona

lidade juridica e continue operando noutro 

local.

RR-2.461/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Thelio da Costa
Monteiro. Recorrente: BANCO ITAU S/A. (Adv. 

Dr. Mario de Castro Pessoa). Recorrido: HE^ 

RI 30SEPH BRAUN (Adv. Dr. 3ose Torres das 

Neves). (2§ T-2179/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento parcial, para excluir da conde

nação as horas extras prescritas, com e_x 

ceção do FGTS.

EMENTA: Revista de que se conhece e a que 

se dá provimento parcial, apenas em relaçao 

a prescrição dos titulos por verbas situa 

dos dois anos antes da data da reclamaçao, 

ressalvada a complementação do deposito pa 

ra o FGTS.

RR-2.483/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrente: DAREX PRODUTOS QUÍMICOS E PLAS 

TICOS LTDA. (Adv. Dr. Gilberto Leite Cé
sar) . •Recorridos: PAULO SINHÁ E 0UTR0S(Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (23 T- 

2247/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.487/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Recoreente: COMPANHIA DOCAS DE
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SANTOS (Adv. Dr. Klaus Menge) .A Recorrido : 

AGENOR MUNIM (Adv. Dr. Wilson de Oliveira) 

(23 T-2409/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 
recurso.

EMENTA: Revista de que nao se conhece por 
nao justificada.

i

RR-2.492/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv.Dr. Antonio Miguel Pereira). Recorri

do: EDUARDO SOMERA (Adv. Dr. Ulisses Rie

del de Resende). (23 T-2570/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 
recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.501/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 
(Adv. Dr. Wilson 3orge Diab). Recorridos : 

LUIZ FERNANDO BOISSON E OUTROS (Adv Dr. 

Sérgio Pinheiro Drummond). (2® T-2857/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.509/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrentes: FAUSTINO RODRIGUES VALLE E OU 
TROS (Adv. Dr. Salvador Vivaqua Rocha). 
Recorrida: USINA SÃO 30Ã0 (B. LYSANDRO) 

S/A. (Adv. Dr.Francisco de Assis C. Ribei

ro). (29 T-2486/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do re 

curso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.519/76 TRT 33 Região. Rei.Min. Barata Silva. Re

corrente: LIVRARIA 30SE OLYMPIO EDITORA S/A 
(Adv. Dr. Felix Fraiha). Recorrido: 30Ã0 

CARLOS CUNHA CORDEIRO (Adv. Dr. Darcilo de 

Miranda Filho). (23 T-2083/76).

DECISÃO: Sem divergência, conhecerando re

curso e, no mérito, por maioria, negaram- 

lhe provimento.
EMENTA: Vendedor. A retenção salarial para 

a formação do chamado lastro ou fiança não 

encontra amparo legal, eis que ilicitamen

te transfere-se o risco do negocio para o 

empregado. .Revista conhecida mas nao provi 

da.

RR-2.529/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Recorrente: ANTONIO FRANCISCC M_A 
CHADO DE ASSUNÇÃO (Adv. Dr. Tarso Fernando 

Genro). Recorrida: BOATE MUSTANG (Adv. Dr. 

Odilon Carlos M. da Silva). (23T-2410/76). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Matéria de fato, envolvendo a apre 

ciação da prova,nao enseja revista.

RR-2.533/76 TRT 4ã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrente:BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. 3oão Carlos Crespo). Recor-
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RR-2.535/76

RR-2.561/76

RR-2.566/76

RR-2.581/76

RR-2.589/76

ridos: FLAVIO ZAN CAENEGHEN E OUTRO (Adv .

Dr. Paulo A. Massoni). (23 T-2487/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do re

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.612/76

TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: ISIDORO MERIDA LEBL (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida:SPE^ 
RY RAND DO BRASIL S/A. - DIVISÃO UNIVAC(Ad 

Dr. Francisco Oose B. de Siqueira) .(23 T- 

2572/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e deram-lhe provimento, para condenar a 

reclamada ao pagamento da indenização em 

dobro, por todo o tempo de serviço do re
clamante, abatida a importância já recebj. 

da por ocasiao da rescisão operada em 1969 
e aquela resultante dos depósitos do FGTS, 

se pelo empregado levantada. Se nao ocor
rente esta última hipótese, reverterão os RR-2.620/75

depósitos em favor da reclamada, mediante 
a expedição do alvará judicial.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

TRT 29 Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: LUIZ MARTINS (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). Recorrida: ARNO S/A. 

INDUSTRIA E COMERCIO (Adv. Dr. 3air Primo 

Guermandi). (29 T-2411/76). RR-2.626/76

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de falta de alçada, e nao conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 3ã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: ESTADO DE MINAS GERAIS (Adv. 

Dr. Eduardo Antonio V. Ayer). Recorridos : 

BRUNO TEIXEIRA DE ANDRADE E OUTROS (Adv.Dr 
Wander Santos Pinto). (2§ T-2264/76). RR-2.633/76

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do - re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 5â Região. Rei. Min. Renato Machadd.R^ 

correntes: MIRALDC DA CRUZ FERREIRA E PE

TROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPBa. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Ruy Oorge C. Pereira). Recorridos: OS MES 

MÇS. (23 T-2858/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 

bos os recursos e negaram provimento ao do 

autor e, quanto ao da re, por maioria, ne 
bem negaram-lhe provimento. RR-2.634/76

EMENTA: Revista da empresa e do empregado, 

conhecidas mas nao providas.

TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: PAULO ROBERTO MARTINS MADEIRA(Adv 

Dr. Oose Torres das Neves). Recorrido: BAN 

CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Ooão 

Pedro da Conceição). (29 T-2488/’5) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabele

cer a decisão de primeiro grau,

EMENTA: Gratificações semestrais de bancá

rio integram o salario para efeito do paga 

mento do 133 salario. Revista conhecida e 
provida.

TRT lã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: PAPELARIA RECORD S/A. - COMER

CIO E INDUSTRIA (Adv. Dr Roberto Bastos 

Gonçalves). Recorrido: LUIZ CARLOS VIEIRA 

GUIMARAES (Adv. Dr. Eugênio Oose dos San

tos). (23 T-2801/75).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para determinar 
que o Egrégio TRT julgue o RO da ré, como 

de direito.

EMENTA: Fixa-se a alçada pelo salário mini 

mo de referencia vigente a época da propo- 

situra da açao. Revista conhecida e próvi

da.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ELVIRA (Adv. 
Dr. Munir Hage). Recorrido: REGINALDO NOR 

BERTO DA SILVA (Adv. Dr. Ulisses Rie

del de Resende). (23 T-2489/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. (Adv 

Dr. Izidro Oose Pensado). Recorrido: CEIR 

OOSE DA SILVA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (2§ T-2265/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 
recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re 

corrente: BANCO NACIONAL S/A. (Adv. Dr.Car 

los Odorico Vieira Martins). Recorrido: ED 

SON MACHADO (Adv. Dr.Oose Torres das Ne

ves). (29 T-2412/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Participação nos lucros. Indeniza

ção. A parcela paga ao empregado a título 

de participação nos lucros integra a sua 

remuneração para efeitos indenizatórios. 

Nao ofende a lei acordão que assim decide. 

Revista hão conhecida.

tRT 13 Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: ELIAS ERTHAL (Adv.Dr 

Bose Torres das Neves). Recorrido: BANCO 

DC ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 S/A. (Adv. Dr. 

Ivo Braune). (29 T-2413/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Não constitui alteração contratual 

o retorno do empregado ao cargo efetivo , 

cessando a função de confiança, consequente 

perda da gratificaçao correspondente, con
dicionada ao seu exercido.
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RR-2.658/76 TRT 2a Rggião. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: MANOEL MARTINS DA SILVA (Adv.Dr. 

Arnaldo Valente). Recorrido: PETROLEO BR_A 

SILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. Dr. Ruy Jor 

ge C. Pereira). (2a T-2267/76).
DECISÃO: íSem divergência, conheceram do re 

curso e, no merito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para que o Egrégio TRT aprecie 

o RO do autor, como de direito.
EMENTA: Possuindo, o advogado subscritoi|do 

recurso ordinário procuração nos autos, e 

de ser provida a revista para que o Egré

gio Uegional conheça e julgue o apelo,como 

de direito.

RR-2.670/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 

BRAS (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira). Re

corrido: ARMANDO MORAIS. (2a T-226B/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para detarminar 
que o Egrégio TRT julgue o RO, como ente,n 

der de direito.

EMENTA: Revista connecida e provida.

RR-2.718/76

RR-2.722/76

RR-2.677/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA (Adv.Dr 

Wilmar Saldanha da Gama Padua). Recorrida- 

COMPANHIA HOTÉIS PALACE (Adv. Dr. Rubens 

Riet Corrêa). (2a T-2B88/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.

EMENTA: Revista de que não se conhece por 

não demonstrados os pressupostos de admis

sibilidade.

AI-1.096/76

TRT 4a Regiao. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: EXPRESSO LINDOIA LTDA. (Adv.Dr 

Ademir Fernandes Gonçalves). Recorrido: S£ 
DY OMAR DE ALMEIDA FAGUNDES (Adv. Dra Éli 

da Rodrigues Costa). (2a T-2414/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte 

do recurso e deram-lhe provimento para a- 

crescer a condenação o adicional legal.
EMENTA: 0 trabalhador a comissão já está 

obviamente pago do principal relativo à 

hora extra trabalhadas, mas tem direito ao 

acredcimo do adicional legal.

TRT 4a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: SAGER, RUPPENTHAL & 
CIA. LTDA. (Adv. Dr. Ricardo Koch). Recor

rida: BEATRIZ DE FATIMA SUTIL DUARTE (Adv. 

Dr. Sebald Wagner). (2a T-2B31/76).

DECISÃO: Conheceram do recurso, mas lhe ne 

garam provimento.
EMENTA: A compcovação do depósito da condes 

nação tera que ser feita dentro do prazo 

para interposição do recurso, pena de de

serção - arts 72 da Lei 5.584/70.

TERCEIRA TURMA

RR-2.686/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Fortunato Peres

Jr. Recorrentes: ANA MARIA SANTA HELENA E 

BANCO SUL BRASILEIRO S/A. (Adv. Drs. Jose 

Torres das Neves e Jose Alberto Couto Ma

ciel). Recorridos: OS MESMOS.(2aT-2658/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso do reclamado e, no mérito, por maio

ria, deram-lhe provimento, para excluir da 
condenação a 7a e 8a horas extras, unanime 

mente, prejudicadowo recurso do empregado. 

EMENTA: Recurso da Reclamada de que se conhe 
ce e a que se dá provimento, prejudicado o 

do Reclamante.

AI-1.323/76

RR-2.696/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrentes: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S/A. E CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVI 

DORES DO BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
S/A. (Advs. Drs. Afranio V. Furtado e Syl- 

vio Moreira Cruz). Recorrido: FRANCISCO DA 

MARIO PACHECO (Adv. Dra Leila Azevedo Set- 

te). (2a T-2269/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos 

os recursos e deram-lhes provimento, para 

determinar que o Egrégio TRT julgue os re 

cursos ordinários, como entender de direj. 
to.

EMENTA: Revistad conhecidas e providas.

AI-1.865/76

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

TRT Ia Regiao. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agra 

vante: BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GE
RAIS S/A. (Adv. Dr. Jesus de Godoy Ferrei

ra). Agravado: ANGELO RODRIGUES DA SILVA 

(Adv. Dr. Julio de Araújo). (3aT-1304/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo , a fim de mandar processar a revis 

ta para melhor exame.

EMENTA: Equiparaçao salarial é questão fá- 

tica que nao enseja o conhecimento da re
vista. In casum entretanto, há alegação de 

erro quanto ao fato, envolvendo a isonomia 
salarial. Agravo a que se dá provimento pa 

ra melhor exame da revista.

TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: FICRISA AXELRUD S/A. - FINANCIA 

MENTO, CREDITO E INVESTIMENTOS (Adv. Dr. 

Adalberto Camerino de Aragão). Agravado: 

CARLOS SILVA CANDOTTI (Adv. Dr. Genuino 

Dall«Agnol). (3a T-2299/76).

DECISÃO: tínanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque o despa

cho agravado bem aplicou a Sumula 55 - que 

equipara as financeiras as casas bancarias 

- e a jurisprudência oferecida com a revis

ta é insustável atualmente, por admitir o 

chamado salário "complessivo".

TRT 2a Regiao. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS (Adv. Dr. João Camargo Dias) 

Agravado: MARIO BRACCETTI (Adv. Dr. Ulis

ses Riedel de Resende). (3aT-2082/76).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.943/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ
TRICA (Adv. Dr3 Eriça Schaeffer). Agrava

do: ADÃO DE MATTOS (Adv. Dr. Ulisses Riedel 

de Resende). (3ã T-2167/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis_ 

ta, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-1.951/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra

vante: HELIO ALVES (Adv. Dr. Alino da Cos

ta Monteiro). Agravada: LIVRARIA DO GLOBO 
S/A. (Adv. Dr3 Helena Bastian Fuchs). (3® 
T-2170/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-l.987/76 TRT 83 Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA REGO (Adv. 

Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos). Agrava

da: S/A. WHITE MARTINS (Adv. Dr.Almerindo 

Trindade). (33 T-2318/76).

DECOSAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.005/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. 

Dr. Weimar Correia de Figueiredo). Agrava 
do: SERAPIÃO SANTOS SILVA (Adv. Dr. Wilmar 

S. da Gama Padua). (33 T-2321/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento- 

ao agravo.
EMENTA: Sernidor cedido. Agravo a que se ne 

ga provimento.

AI-2.008/75 TRT 13 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Agr^ 

vantes: HELY SOARES BARATA E OUTROS (Adv . 

Dr. Luiz Carlos Valle Nogueira). Agravados 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A. E CAIXA DE PREVIDEN 

CIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS - CAPAF 

(Adv. Dr. Roberto de Medeiros Ribeiro).(32 

T-1951/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. *

flI-2.085/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: CARLOS WALDEMAR FONTOURA DE OLE 
VEIRA (Adv. Dr. Wilmar S. da Gama Padua ).

Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ES 

GOTOS - CEDAE (Adv. Dr. Fernando Carlos 
Falcão Barcellos). (33 T-2328/76).

DEC ISA 0:Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame, 

porque a jurisprudência oferecida com a re 

vista pode envolver □ conflito pretoriano.

AI-2.075/76 TRT 43 Regiãc. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. 

Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen). Agra

vados: AGOMERCILIO FRANCISCO DA SILVA/ E 

OUTROS (Adv. Dr. Antonio Carlos Martins ). 

(3§ T-2325/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Decimo-terceiro salário a servidor 

cedido. Agravo a que se nega provimento.

AI-2.104/76 TRT 1- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: WALTER PEREIRA MACHADO (Adv.Dr. 

Dose Perelmiter). Agravado: BANCO HALLES 

S/A. (Adv. Dr. Hugo Mosca).(33T-2330/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. A nulidade, em 

direito material do Trabalho, geralmente 
se resolve em ressarcimento indenizatório.

AI-2.116/76 TRT 23 Região. Rei.Min. Tostes Malta. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE ^A 

(Adv. Dr. Celio Silva). Agravados: ELIAS 

FRANCHI E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel 

de Resende). (33 T-2173/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. Prevalência dé 

decisões sumuladas.

AI-2.162/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: CASA NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS(Adv 

Dr. Renato Borba Ramos). Agravado: DOMIN

GOS TRINDADE TEIXEIRA (Adv. Dr. Anisio ' 

Vianna). (33 T-2175/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Validade de ato. Agravo desprovido

AI-2.167/76 TRT 43 Região. Rei.Min. Tostes Malta. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SIS

TEMA REGIONAL PORTO ALEGRE (Adv.Dr.Herbeni 

S. Gallo). Agravados: WILSON MANGUI E OU
TROS (Adv. Dr. Antonio Carlos Martins).(33 

T-2336/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-2.218/76 TRT 2® Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.

Agravante: TBIVELLATO S/A. - ENGENHARIA , 

INDUSTRIA E COMERCIO (Adv. Dr. Henrique 

Pereira Carneiro Dunior). Agravado:ALFREDO 

ALBERTO FIGUEIRA NETO (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (33 T-2340/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido. 0 suposto mau
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enquadramento de fatos leva ao reexame des 
tes.

AI—2.232/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Jostes Malta.Agra

vante: BANCO BRASILEIRO CE DESCONTOS S/A. 
(Adv. Dr. Mauricio Azevedo P. Chaves). 

Agravado: DANIEL GOMES (Adv. Dr. Oose Tor

res das Neves). (3§ T-2177/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento aj 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame, 
EMENTA: Horas extra incluídas no aviso pre 

vio. Agravo provido para melhor exame. 
/

AI-2.236/76 TRT 2S Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: JOAQUIM SIMÕES NETO (Adv. Dr. 

Ana Luiza P. Gouvêa). Agravada: INDUSTRIA 

E COMERCIO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO EXTIN 

SUPER LTDA. (3§ T-2178/76). 

DECISÃO: Onanimemg-te, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.239/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Tostes Malta.A ra 

vante: BANCO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A . 

(Adv. Dr. Joaquim Antonio D'Angelo de Car

valho). Agravado: ADILES GUERINI (Adv. Dr. 

Jose Carlos da S. Arouca).(3ãT-2342/76). 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, a fim de mandar processar a re

vista, para melhor exame. 

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-2.259/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: JOSE DE CARVALHO (Adv. Dr. Eugênio 

Jose dos Santos). Agravado: D’OLNE - CIA. 

DE TECIDOS AURORA (Adv. Dr. A. D. Meirelles 

Quintella). (3® T-2344/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame. ,
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-2.297/76 TRT 3® Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE 

DERAL (Adv. Dr. Carlos Odorico Vieira Mar

tins). Agravado: HELIO FARIA (Adv. Dr. Va_l 

dir Campos Lima). (3® T-2180/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Prevalência de lei sobre decreto. 

Agravo a que se nega provimerto.

AI-2.332/76 TRT 4§ RegSo. Rei. Min. Tostes Malta. Agra 

vante: FORJAS TAURUS S/A. (Adv. Dr. Breno 

Sanvicente). Agravados: LUCAS VENANCIO DA 

SILVA SIQUEIRA E OUTROS (Adv. Dr. Helio Al 

ves Rodrigues). (3a T-2353/76).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a prelimi 

nar de inconstitucionalidade e, unanimemen 

te, negaram provimeibto ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.334/76 TRT 4- Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr® Norma ’ 

Leal P. Filha). Agravado: WILMAR ERNESTO 

LAUTENSCHLAGER. (3® T-2354/76).
DECISÃO:Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, a fim de mandar processar a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-2.338/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: TRANSRADIAL AUTO POSTO LTDA. (Adv. 
Dr. Jose Ratto Filho). Agravado: ELIAS NU 

NES DA SILVA. (3® T-2356/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Revelia nao elidida.Agravo a qú e 
nega provimento.

AI-2.339/76

AI-2.404/76

AI-2.414/76

TRT 6® Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 

vante: PRODOCTOR NORDESTE - PRODUTCS FARMA 

CEUTICOS LTDA. (Adv. Dr. Clovis Albuquer

que). Agravado: FERNANDO ANTONIO ALVES.(3§ 

T-2488/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Integração de horas extra. Agravo 

a que se nega provimento.

TRT 23 Reggao. Rei. Min.Tostes Malta. Agra 
vante: ELETROLUX SERVIÇOS S/C LTDA. (Adv. 

Dr. João Evangelista Ferraz). Agravada: 

GENI MARIA DOS ANJOS DE JESUS,(3®T-21&/76) 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor^exame.

EMENIA: Agravo provido para melhor exame.

TRT 2® Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.(Adv 

Dr. Carlos Moreira de Luca). Agravado: EU
GÊNIO CASERTA (Addv. Dr. Valmir L. Bata- 

glini). (3§ T-2366/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.446/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vante: SIRIO VERDOLINI (Adv. Dr. Sebastião 

Lazaro Balbo). Agravado: BANCO BRASILEIRO 

DE DESCONTOS S/A. (Adv. Dr. Mauriciode Aze 
vedo P. Chaves). (33 T-2371/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.493/76 TRT 3® Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra 

vantes: MARIO FURTADO GUIMARÃES E OUTROS 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agra 

vado: ESTADO DE MINAS GERAIS (Adv. Dr. Al 

berto Magno Gontijo Mendes).(3®T-2376/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.498/7 ■ TRT 1® Região. Rei. Min. Tostes Malta.Agra

vante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (Adv. Dr.
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AI-2.499/76

AI-2.542/76

AI-2.554/76

AI-2.586/76

AI-2.637/76

AI-2.728/76

Renato Freitas Ramos). Agravados: ADELAIDE 
SANTOS VASCONCELOS E OUTROS (Adv. Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende). (3§T-2378/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

TRT 1- Região.Rei. Mmn. Tostes Malta. Agra 

vante: HERMENEGILDO FRANCISCO DE SOUZA 
(Adv. Dr§ Leila Miccolis Liberalli). Agra

vada: CONSTRUTORA TRAVASSOS FERNANDES LTDA 

(Adv. Dr. Hugo Mosca Filho). (3-T-2379/76) 

DECISÃO:- Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 
7

TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Agravante: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTU

CHOS (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agra

vados: RUBENS CAMPOLINO E OUTROS (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (3§T-2736/76). 

DECISÃO: Unanimeente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 5ã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravante: RAIMUNDO PEREIRA RIBEIRO (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv.Dr. Ed- 

valdo Costa). (3§ T-2383/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, pois se o Regio 
nal considerou o reclamante servidor públi 

co estatutário, nao cedido, a jurisprudên

cia qae alude a cessão nao embasa o conheci 

mento da revista.

TRT 6ã Região. Rei. Min. Tostes Malta. Agra 

vante: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A. (Adv. 

Dr. Ubirajara Emanuel T. de Melo). Agrava

do: 30SE PATRÍCIO FERREIRA (Adv. Dr. Duval 
Rodrigues da Silva). (3§T-2386/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a quese nega provimento.

TRT 2- Regiao. Rei. Min.Tostes Malta. Agraa 

vante: INDUSTRIA E CCMERCIO MOPA LTDA.(Ado 

Drã Bertha S. lannicelli dos Santos). Agra 

vado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN

DUSTRIAS METALÚRGICAS, MECANICAS E DE MATE 

RIAL ELETRICO DE SAO PAULO (Adv. Dr. Faus 

to de Oliveira Ferreira).(3§T-2390/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 1- Região. Rei.Min. Tostes Malta. Agra 

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGO

TOS - CEDAE (Adv. Dr. Sérgio A. Machado) . 

Agravada: 30CEMIRA ROCHA BARBOSA (Adv. Dr. 

Wilmar S. da Gama Padua).(3§T-2394/76).

AI-3.022/76

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agtavo, a fim de mandar processar a revis

ta, para melhor exame.

EMENTA; Agravo provido para melhor exame.

TRT 2§ Regiao. Rei. Min. Starling Soares. 
Agravante: SOFISA S/A, - CREDITO, FINANCIA

MENTO E INVESTIMENTOS (Adv. Dr. Mauro Del- 

phim de Moraes). Agravado: ROBERTO ROSA. 

(3-T-2750/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

‘ RECURSOS DE REVISTA

RR-108/76 TRT 4§ Regiao. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrentes: RAMÃC MOTTA MIRANDA E OUTROS 

(Adv. Dr.Wilmar S. da Gama Padua). Recorri 

dos: 30SE GOMES FILHO S/A. - PECUÃRIA, IN

DUSTRIA E COMERCIO - MATADCURO FRIGORIFICO 

SANTO ANTONIO E FRIGORIFICO BORDON S/A. 
(Adv. Dr. Paulo Thompson Flores). (3a T- 

1519/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: A CLT prevê a eliminação ou a redu 

çao da insalubridade, que poderá ocorrer 

pela aplicaçao de medidas de proteção cole 

tiva ou recursos de proteção individual(ar 
tigo 209, § 2s). Revista conhecida, porém 

desprovida.

RR-573/76 TRT 2§ Regiao. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE S. 
PAULC, SÃO CAETANO DO SUL E SANTO ANDRE 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Reco_r 

rida: SOCIEDADE TÉCNICA DE ELASTOMEROS ' 

STELLA LTDA, (Adv. Dr. Cassio M. Barros 3r) 

(39 T-2402/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: A violação à letra da lei nao se 

confunde com a interpretação: so quela jus 

tifica o conhecimento da revista. A diver

gência jurisprudência nao revestida das e- 

xigências objetivas da Sumula 38 nao serve 

ao conhecimento do recurso de natureza e.x 

traordinaria.

RR-1.028/76 TRT 4ã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrentes: BANCO ITAU S/A. E 30SE CARLOS 

NAMEN (Advs. Drs. Marcos Heusi Netto e Co

se Torres das Neves). Recorridos: CS MESMOS 

(39 T-136 3/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 
vista da Empresk. Quanto à revista do em

pregado, unanimemente, dela conheceram e, 

no mérito, deram-lhe provimento para man
dar pagar como extraordinárias, a 79 e 83 

horas, com o respectivo adicional indeniz_a 

torio legal.
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RR-1.105/76

RR-1.183/76

RR-1.259/76

RR-1.415/76

EMENTA: Reconhecido que o Reclamante bancá 

rio era comissionista, mas não recebia gra 

tificaçao igual ou superior a 1/3 do seu 

salario, tem-se como extraordinárias, e co 

mo tal são condenadas, a 79 e 89 horas,com 

o adicional indeizatório legal.

TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: DAVID-ARTES GRAFICAS LTDA.(Adv 

Dr9 Maria Angela 3orge). Recorrido: RENATO 
MARINHO (Adv. Dr. ülisses Riedel de Resen

de). (39 T-2404/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Revista não conhecida, porque a 

divergência oferecida a suporte da mesma 

delira do "thema decidendum".

TRT l9 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLE- 

TIUOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 - CTC-R3 
(Adv. Dr. Alexandre C. de Moraes Filho).R_e 
corrido: DENILSON DANTAS LEÃO (Adv. Dr? 

Aríete Silva da Costa Netto).(39T-1146/76) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revi^ 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Não conhecemos do apelo quanto á 

preliminar de cerceamento de defesa. Recur 

so conhecido e a que se nega provimento.

TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: BANCO NOVO MUNDO S/A. (Adv. Dr. 

Mareio Gontijo). Recorrido: LEONIDAS FA- 
BRIO (Adv. Dr. Walter de Mendonça Sampaio) 

(3§ T-2270/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Sucessão. Períodos descontinues . 

Gratificações semestrais. Provadas a suces 

sao empresarial e a continuidade na presta 

çao dos serviços, a prescrição corre d o 

ultimo contrato (Prejulgado 31) e não ocor 

re violação do arts 453, da CLT (Súmula 

20). As gratificações semestrais integram 

o calculo indenizatorio.

TRT 2- Região. Rei. Min.- Starling Soares. 

Recorrentes: ADALTINO ANTERIO DOS SANTOS 
E OUTROS E BETA INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Anto 

nio Carlos Gonçalves). Recorridos: OS MES

MOS. (33 T-1463/6).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta dos empregados e, no mérito, por maio

ria, deram-lhe provimento para restabele

cer a sentença da 3unta, no que tange à ijn 

cidência do adicional-insalubridade. Quari 

to a revista da Empresa, dela não conhe

ceram.

EMENTA: Recurso do reclamante: Conhecido 
pela divergência jurisprudencial trazida 

a cotejo e dado provimento para restabele

cer a sentença da 3unta, no que tange à

incidência do adicional-insalubridade. Re

curso da Reclamada: Não conhecido. A ca 

rência de ação, renovada, não tem suporte 

juridico capaz de levar ao conhecimento.

RR-1.461/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: "P. KENNEDY" (TAPEÇARIA KENNE- 
DY) (Adv. Dr. Fernando Brandão Filho) 

Recorrida: DORA LUCIA LEITE SANTOS (AdvDr. 

Alina Maria Gomes Feitosa).(33T-1496/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis

tência de fundamentação legal.

RR-1.466/76 TRT 53 Regiao.Rel. Min. Starling Soares.R_e 

corrente: OVERLAQUE ROQUE DA CONCEIÇÃO 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re

corrido: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO

BRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Perei

ra). (33 T-1464/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da re 

vista.
EMENTA: Recurso mão conhecido. Aplicaçao 

da Sumula 38.

RR-1.485/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: ANTONIO GERALDO DE FRAGA (Adv. 

Dr. Carlos Arnaldo Selva). Recorrida: COM 

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA (Adv. 

Dr. 3ose Antonio d Cunha).(39 T-1238/76). 

DECISÃO: Unanime e preliminarmente, reje^ 

taram a diligência, conheceram da revista, 

• e, no mérito, deram-lhe provimento para, re
formando as decisões "a quo", determinar 

que a 3unta aprecie o restante do mérito, 

como de direito.
EMENTA: Prescrição é mérito, Se os dois 

graus de jurisdição ordinaria deram pela 

prescrição extintiva e o acordao da revis

ta entende não existente a prescrição, de 

termina-se que a 3unta retome o julgamento 
do restante do mérito. Revista conhecida e 

provida.

RR-1.605/76 TRT l9 Rggião.Rel. Mmn. Coqueijo Costa.

Recorrente: ZILMAR PEREIRA (Adv. Dr. Alino 

da Costa Monteiro). Recorrido: PETROLEO 
BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. Dr. Ruy 

3orge C. Pereira). (39 T-1531/76.). 

DECISÃC: Por maioria, não conhceram da 

revista.
EMENTA: Em qualquer hipótese, a retratação 

sé pode ser exercida dentro de um ano da 

opção, pelos empregados que hajam optado 

pelo FGTS em 365 dias contados da Lei ’ 

5.107, ou da data de admissão ao emprego , 

quando engajados depois da lei. A opção 

com efeito retroativo não abre exceção a 

esse principio. Revista não conhecida.

RR-1.661/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: SUL BRASILEIRO - CREDITO IMCBJ 

LIArIO S/A. (Adv. Dr. Luiz Adalberto Villa
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RR-1.694/76

RR-1.759/76

RR-1.872/76

RR-1.875/76

✓

RR-1.896/76

/

Real). Recorrida: VANDA MARIA SKRIPSKl(Adv 

Dr. Jose Torres das Neves).(32T-1380/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceriam da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA:. Recurso conhecido a que se nega 

provimento, para manter o v. aresto regio

nal. Nao violada a lei.

TRT 5- Região. Rei. Min. Starling Soares. 
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 

BRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Perei

ra). Recorrido: CIRIACO EUFRASIO DOS SAN
TOS (Adv. Dr. Manoel Hermes de Lima). (35 

T-1609/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhepro 

vimento para julgar a reclamação improce

dente.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá pro 

vimento.

MENTO E INVESTIMENTOS (‘Adv. Dr. Paulo 

Serra). (35 T-1843/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, por maioria, deram-lhe 

provimento para mandar pagas as horas ex
tras pretendidas e computar a gratificação 
de balanço nc 135 salário.

EMENTA: Recurso conhecido e a que se dápro 

vimento, para mandar pagar as horas extras 
pretendidas a computar a gratificação de 

balanço no 132 salário.

RR-1.943/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: ANTONIO VIANA TRINDADE (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Jose Celio de Andrade). (35T-2411/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Cumprido, ainda que indiretamente, 

norma regulamentar que proteja o empregada 

a se contratualizar, da qual se apurou a 
responsabilidade do trabalhador. Conhece- 

se, mas se nega provimento a revista.

TRT lã Região.Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: TADEU J. MATYSIAK (Adv. Dr.Ta_r 
cisio Loureiro Maia). Recorrido: JORGE A- 

MANCIO RIBEIRO (Adxv. Dr. Edison Gomes dos 

Santos). (3§ T-1413/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe proáimento. 
EMENTA: Recurso conhecido e não provido, 

mantido o v. aresto regional pelos seus 

juridicos fundamentos.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

E CAROLINA P. A. ANDRADE E OUTROS (Advs. 

Drs. Carlos Moreira de Luca a Alino da Cos 
ta Monteiro). Recorridos: OS MESMLS. (3? 

T-2275/76).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da 
revista da empresa. Quanto à revista dos 

empregados, por maioria, conheceram-na e, 

no mento, negaram-lhe provimento.

EMENTA: So a parte sucumbente pode recor

rer. Limitaçao de gratificação extraordiná 

ria.

TRT Região. Rei. Min. Starling Soares

Recorrente: IELVA APARECIDA PRATES PEREIRA 
DA SILVA (Adv. Dr. Jose Torreadas Neves). 

Recorrido: IOCHPE S/A. - CREDITO, FINANCIA

RR-1.944/76

RRÍ027/76

RR-2.058/76

RR-2.060/76

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

(Adv. Dr. Mario Bastos C. Teixeira Noguei

ra). Recorridos: DORIVAL PARENTE E OUTROS 

(Adv. Dr. Antonio Humberto César). (35 T- 

1414/76).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta, e no merito, deram-lhe provimento para 
julgar a reclamação procedente.

EMENTA: 0 premio-produçao, pela sua pró
pria natureza, e aleatório. íuma gratifica 
ção de incentivo (ARNALDO SUSSEKIND). De 

pende de apreciaçao subjetiva do emprega - 

dor, e nesse ponto e que se distingue da 
gratificação (ORLANDO GOMES). Revista co

nhecida e provida.

TRT 25 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: CARLOS DE QUEIROZ CAMBACAU(Adv 

Dr. Thomaz F. de Oliveira Braga). Recorri

da: CREFISUL S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTOS (Adv. Dr. Cassio Mesquita 

Barros Junior). (3ãT-1780/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da re 
visya.

EMENTA: Recurso nao conhecido por não ha

ver lei federal afrontada.

TRT 25 Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrentes: ALCIDES PERES E OUTROS. (Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA s/a. (Adv. Dr. 
Antonio Miguel Pereira)^ (33 T-1497/76). 
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da re 
vista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis
tência de fundamentação legal.

TRT 45 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: DANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL S/A. (Adv. Dr. Jose Alberto Couto

Maciel). Recorrido: GLA3 DOS SANTOS ARAÚJO 
(Adv. Dr. Nadir João Colognese). (32 T- 

1970/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no merito, por maioria, deram-lhe 
provimento para julgar improcedente a recla 
maçao.
EMENTA: Direito posterior ã época da pres
tação de horas extras habituais não tem re 
flexo em outros direitos.

TRT 45 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrentes: CONFECÇÕES JACK S/A. E FLAVIA 

SOUZA ALMEIDA E OUTROS (Advs. Drs. Paulo 

Serra e Darcy Von Hoonholtz). Recorridos: 

OS MESMOS. (33 T-1849/76).
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DECISÃO: Unanimemente,conheceram da re
vista da Empresa e, no mérito, por maio

ria, negaram-lhe provimento. Quanto a revis 
ta dos empregados, unanime mete, dela co

nheceram e, no mérito, por maioria, de

ram-lhe provimento, em parte, para reconhe 
cer o direito ao adicional legal das horas 

extraordinárias e para que os sabados nao 
sejam considerados dias uteis, para efeito 
de ferias.

EMENTA: 0 trabalho da mulher tem disposi
ções legais consolidadas, de ordem publi
ca, inderrogaveis pela vontade das partes, 
que tornam ineficazes os atos patronais 
praticados sem a observância delas.

RR-2.067/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ESBRGIA 
ELETRICA (Adv. Dr. Silvio Cabral Lorezn). 

Recordido: IZIDORO RODRIGUES FERREIRA(Adv. 

Dr. Alino da Costa Monteiro). (3- T- 

1535/76).

DECISÃC: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para retirar da condenação a 
integração da ajuda de custo no cômputo dos 

valores indenizatorios.
EMENTA: Ajuda de custo e diárias. Distinção 

legal. Clt, artigo 457, §§ 10 e 20. Ajuda 

de custo é uma soma dada pelo empregador , 

de uma só vez, para que o empregado possa 

satisfazer certas despesas. Nao tem cara- 

ter continuativo, sendo propriamente uma 

indenização. "Foi considerando a ajuda de 

custo no seu sentido técnico que o legislà 

dor não a inclui entre as formas de remuno 
ração do empregado" (ORLANDO GOMES). 0 li

mite legal de 50^, acima do qual a diaria 

se torna salário, so a esta diz respeito , 

nunca se aplicando a ajuda de custo, que 

o § 25 do artigo 457 da CLT declara desen- 

ganadamente nao constituir salario.

RR-2.072/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

corrente: ORNIEX S/A. - ORGANIZAÇÃO NACIO= 

NAL DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO (Adv. Dr. 

Paulo Jcse da Rocha). Recorrido: DINO JOSE 

MENCARINI (Adv. Dr. Helio Alves Rodrigues) 

(3a T-1949/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA| Revista que se não conhece por 

não comprovados os pressupostos de admiss_i 

bilidade.

RR-2.120/76 TRT 4a Região. Rei.Min. Starling Soares. 
Recorrentes: DAMAZIO NUNES DE OLIUEIRA E 
OUTRO (Adv. Dr. Jose Francisco Boselli). 

Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E 
LETRICA (Adv. Dr. Silvio Cabral Lorenz). 
(39 T-1735/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamaçao, apurando- 
se o quanto em execução.
EMENTA: Recurso conhecido e a que se da 
provimento, para julgar procedente a recla 
MAção, apurando-se o quanto em execução.

RR-2.162/76 TRT 5 a Região. Rei. Min. Starling Soares.

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 

3RAS (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira). Re

corrido: HUMBERTO REIS CAMPOS (Adv. Dr. 

Antonio Fernandes Ramos). (3a T-1787/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para excluir da condenação o pa 

gamento de horas extras e o cômputo do adi 

cional-periculosidade, sobre os triénios. 

EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá 

provimento, a fim de que se exclua, da con 

denaçao, o pagamento de horas extras e o 
cômputo do adicional de periculosidade, so 

bre os triêrios.

RR-2.164/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Ary Campista. Re 

corrente: AGENDA - CONSULTCRIA, SELEÇÃO E 

MAC DE OBRA LTDA. (Adv. Dr. Jorge Borba). 

Recorrido: EDVALDC RODRIGUES PITANGA(Adv. 

Dr. Edson Rocha). (3a T-1857/75).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da re 

vista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não 

comprovada violação literal de lei.

RR-2.268/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr9. Lucia Maria F. de ALBeida 

White). Recorrido: CARLOS OTÁVIO PIRES DE 

OLIVEIRA GCES (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). (3a T-2249/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Revista conhecida, porém desprovi 

da, porque Junta e Tribunal reconheceram 

provado o trabalho extraordinário.

RR-2.322/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: VICTORIO GIOVANNINI JUNIOR(Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Antonio Miguel Pereira). (3aT-1864/76). 

DECISçAG:Por maioria, nao conheceram da re 

vista.

EMENTA: Recurso não conhecido por inexis

tência de fundamentação legal.

RR-2.329/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: HELDER PERESTRELO ALMEIDA NOGUEJ 
RA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ) . 

Recorrida: SHERWIN - WILLIAMS D0 BRASIL 
S/A. (Adv. Dr. Emmanuel Carlos). (3a T- 

2206/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.
EMENTA: Matéria de prova não enseja revis

ta.

RR-2.342/75 TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: ROQUE ANGELO DE SOUZA E OUTROS 

(Adv. Dr. Walter Felizola). Recorrida: RE

DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. Dr. Edua_r 

do Silva Costa). (3a T-1566/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
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RR-2.349/76

RR-2.372/76

RR-2.417/76

RR-2.427/76

RR-2.447/76

EMENTA: Recurso não conhecido por falta 

de fundamentação legal.

TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: MADENOR S/A. - INDUSTRIA DE MA 

DEIRA SINTÉTICA ESTABILIZADA (Adv. Dr.Luiz 

Carlos Alendar Barbosa). Recorrido: CLAUDE 

MIL FERREIRA DE SANTANA (Adv. Dr. Ubaldo 

Matos Pinte). (3a T-1791/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceÉam da re 

vista.
EMENTA: Recurso não conhecido por inexis

tência de fundamentaçao legal.

TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrentes: INDUSELET S/A. - INDUSTRIA DE 

MATERIAL ELETRICO - CHARLEROI E 3OSE GA
BRIEL DA SILVA E OUTROS (Advs. Drs. Fran

cisco G. Neto e Ulisses Riedel de Resende) 

Recorridos: OS MESMOS. (3a T-2062/76).

DECISÃO:Unanimemente, nao conheceram da re 

vista da Empresa. Quanto a revista dos em 

pregados, unanimemente, dela conheceram e, 

no mérito, por maioria, negaram-lhe provi

mento.
EMENTA: A eliminação ou a redução da insa

lubridade pode ser conseguida por medidas 

de proteção, tanto coletivas como indivi

duais, que isentam o empregader do pagamen 

to do adicional respectivo.

TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: ALZIRA DA SILVA MCTTA (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: FE

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Mario Bastos Cruz T. Nogueira(. (33 T-
2207/76 ).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Incidência do adicional de antigui 

dade.

TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: FUNDAÇAC HOSPITALAR DO DISTRI

TO FEDERAL (Adv. Dr. Ordelio Azevedo Set- 

te). Recorridos: ROMUALDO SILVA NEIVA E OU 

TROS (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pereira). (3a 

T-2278/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Aplicaçao 

do Prejulgado n- 52.

TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELETRICA (Adv. Dr.Silvio Cabral Lorenz).Re 

corrido: DECCLECIO FRANCISCO GOMES (Adv.Dr 
3ose Francisco Boselli). (3§T-1792/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: A alteraçao da estrutura da empre 

sa, ou a mudança na prppriedade desta, não 

afetara os direitos adquiridos nem os con

tratos de trabalho dos empregados (CLT, 

artigos 10 e 448). Revista conhecida, po

rem desprovida.

RR-2.498/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. R_e 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. Edgard Crosso). Recorrido: ALVA 

RC CARVALHO MOINHCS (Adv.Dr. Alino da Cos ✓
ta Monteiro). (3a T-2209/76^.
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 
ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Integração de gratificação ao salá 

rio.

RR-2.655/76 TRT 2a Região. Rei. min. Tostes Malta. Re

corrente: COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE 3ESUS 
(Adv. Dr. Cyro de Carvalho | Santos)’. Recor 

rida: MARILIA CABRAL DE CLIVEIRA (Adv. Dr. 

Paulo Marques Leite). (3aT-2214/76).

DECISÃO: Unanime e preliminarmente, rejei 
taram a deserção da revista, dela conhece

ram e, no mérito, deram-lhe provimento pa

ra que o Tribunal Regional aprecie e jul - 
gue o Recurso Ordinário, como de direito. 

EMENTA: Legitimidade de recurso oferecido 

por advogado que funciona desde a primeira 

audiência. Procuração apud acta.

RR-2.668/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: DOMINGOS LCPES E OUTROS (Adv.Dr 
lllisses Riedel de Resende). Recorrida: COM 

PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
(Adv. Dr. Nelson Dias). (3aT-2215/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Matéria de prova não enseja revista

RR-2.706/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re 

corrente: MUCIO GERALDO BICALHO (Adv. Dr. 

Mauro Thibau da Silva Almeida). Recorrido: 
BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. Hermenito Doura 

do). (3a T-1979/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Aumento imposto por sentença cole 

tiva, sem regra especial, não incide sobre 
gratificações semestrais.

RR-2.738/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: PETRCLEC BRASILEIRO S/A. - PETRO 

BRAS (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pereira). Re

corrido: 3CSE RAMOS DE OLIVEIRA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).(3aT-2217/76 ). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no merito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para julgar improcedente a re
clamaçao.

EMENTA: Adicional do periculosidade nãp in 
cide sobre o de antiguidade.

RR-2.770/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: USINA CATENDE S/A. (Adv. Dr. He
lio Luiz F. Galvão). Recorrida: TEREZINHA



1454 Quarta-feira 16 DIÁRIO DA J U S T I Ç A Março de 1977

RR-2.806/76

RR-2.818/76

RR-2.866/76

RR-2.868/76

RR-3.015/76

MARIA DA SILVA (Adv. Dr.Edvaldo Cordeiro 

dos Santos). (33 T-2218/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Revista não conhecida. Computo de 

horas extraordinárias.

TRT 13 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: BANCO COMERCIO E INDUSTRIA DO RIO 

DE 3ANEIR0 (Adv. Dr. Carlos Roberto Fonseca 

De Andrade). Recorrido: 3URANDIR NUNES CA_R 
NEIRO (Adv. Dr. 3ose Torres das Neves).(33 

T-2128/76).

DECISÃO: Unanimemerte, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa

ra, anulando o aresto regional, determinar 

que o Tribunal profira outro como de dire_i 

to.

EMENTA: Nulidade de julgamento realizado 

em desatenção a prazos regimentais.

TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: FEPASA - FERRCVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. 3ose Celio de Andrade). Recorri

dos: 30SE MARIM E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (33T -2221/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de primeiro grau. 

EMENTA: Incidência de adicional de antigui 

dade.

TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re
corrente: LANIFÍCIO GANUT S/A. (Adv. Dr. 

3ose Santalucia). Recorrido: VENIR VELO 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3ã 

T-2222/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Redução do trabalho aos sabados.Com 

pensação de horário.

TRT 23 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: BANCO ITAU S/A. (adv. Dr. Wally 

Mirabelli). Recorrido: SAMUEL QUINTO BOER 
(Adv.Dr. 3ose Torres das Neves).. (33 T- 

2129/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para restabelecer a decisão de 

15 grau.
EMENTA: Responsabilidade do caixa. Horá

rio. Aplicação de Prejulgado.

TRT l3 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: WALDO RAMOS VIANA (Adv. Dr. 3ose 

de Castro). Recorrida: REDE FERROVIÁRIA F_E 
DERAL S/A. (Adv. Dr. Carlos Roberto 0. Fon 
seca). (33 T-2130/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Revertendo ao cargo efetivo perde 

o empregado as vantagens inerentes ao co

missionamento.

RR-3.046/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: OLYNTHO DAMASCENO LYRIO E BANCO 
DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Cláudio Camara 

de Oliveira e Elpidio de Araújo Neris).Re

corridos: OS MESMOS. (3a T-2284/76). 

DECISaOí Unanimemente, nao conheceram de 

ambas as revistas.

EMENTA: Revistas nao conhecidas inocorren- 

do divergencia ou violaçao e descabdndo re 

exame de fatos e provas.

RR-3.057/76 TRT 1'3 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 3ANE_I 

RO S/A. - TELER3 (Adv. Dr. Servulo Oose 

Drummond Erancklin). Recorridos: LUIZ DE 

GONZAGA RODRIGUES FERRAZ E OUTROS (Adv.Dr. 
Soão Baptista Lousada Camara). (3a T- 

2224/75).

DECOSAC: Unanimemente, nao conheceram da 
revista.

EMENTA: Equiparação salarial. Afirmada a 

existência dos requisitos legais, a ques

tão resvala para o terreno da prova. Apli 
cação de Prejulgado.RR-3.090/76

RR-3.090/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: RAQUEL RIBEIRO CAMPOS (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Recorridda: AS 
SOCIAÇÃO MATERNIDADE DE SÃO PAULO (Adv.Dr 

Wieslaw Chodyn). (39 T-2225/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da 

revista.

EMENTA: Dispensa não considerada obstativa 

havendo mitovo. Revista não conhecida.

RR-3.120/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Tostes Malta. -Re

corrente: KLAU5 30NNY VOLL (Adv. Dr. 3oao 

Oose Sady). Recorrida: OLIVETTI DO ORASIL 
S/A. (Adv. Dr. 3. Granadeiro Guimarães). 

(3a T-2285/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: Suspensão disciplinar. Revista não 

conhecida por nao atender as exigências 

da Lei.

RR-3.144/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re
correntes: 3CSE PEREIRA E OUTROS (Adv. Dr. 

3ose Amiciz Vasconcelos Diniz). Recorrido: 

OOSE DA SILVA PINTO (Adv. Dr. Carlos Albe_r 

to Zago). (3a T-2226/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheeeram da 

revista.
EMENTA: Revista nao conhecida por desfund_a 

mentada.

RR-3.199/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: MARCINC MANOEL SANTOS DA SILVA 

(Adv. Dr. Luiz Heron Araújo). Recorrida:CC 

CIL^A - INDUSTRIA METALÚRGICA - ESTRUTU

RAS METALICAS (Adv. Dr. Tereza Toffoli Ta- 

pia). (39 T-2227/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, deram-lhe provimento, pa-

sabados.Com
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ra mandar pagar os 25/ de adicional.

EMENTA: Legitimidade de supressão da taxa 

de periculosidade. Direito ao adicional de 

transferência.

TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Recorrentes: ARY LOPES CHARAO E OUTROS(Adv 

Dr. Alino da Costa Monteiro). Recorrida : 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA (Ad 

Dr. Silvio Cabral Lorenz).(3ãT-2443/76). 

DECISÃC: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para reformando o aresto regio 
nal, restabelecer a decisão de 12 grau. 

EMENTA: Quando a gratificação assume o ca

ráter salarial, segundo os requisitos do 

artigo 457, § 12 da CLT. ela deve ser com

putada no calculo, do 132, somo acontece com 

as gratificaççes de ferias e de farmacia 

concedidas pela CEEE aos seus empregados . 

Revista conhecida e provida.

TRT 49 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

correntes: PAULO ROBERTO BERCHENTAL E 30SE 

GETULIO WINGERT (Adv. Dr. 3. Ester Von 

Zuccalmaglio). Recorridos: BANCO CREFISUL 
DE INVESTIMENTO S/A. E CCMTEC S/A. COMER

CIO DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO (Adv. Dr. 

Vandre Avelino Ribeiro Neto).(39T-2228/76) 

DECISÃC: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Não se conhece de revista se não 

demonstrada a divergênci'a.

RR-3.391/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELETRICA (Adv. Dr. Silvio Cabral Lorenz). 

Rãcorrido: IVO MACHADO DE SOUZA (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (39T-2289/76). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da re 

vista.

EMENTA: Anulada a sentença nenhum efeito 

produz deposito decorrente da mesma.

RR-3.622/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: MOVEIS E DECORAÇÕES CLAMI LTDA. 

(Adv. Dr. 3. Granadeiro Guimaraes).Recorri 

do: BENEDITO PCYARES (Adv. Dr. Francisco 

Fernando de Arruda). (39 T-2290/76).
DEC ISAlj): Unanimementé, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para, mandar compensar o aviso 

prévio devido pelo empregado e, apurar em 

execução ferias e repouso remunerado. 

EMENTA: Nao admitido motivo para a resci

são nao ha falar em despedida.
/

BRASÍLIA, 16 DE FEVEREIRO DE 1977.

NAURIA CRIVARO LOBC


